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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO - FCS 

 

EDITAL FCS Nº 02/2017 

 

Concurso de Projetos para celebração de Termo de Parceria 
 

A Fundação Clóvis Salgado – FCS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

nº 22.257, de 27 de julho de 2016 e considerando o disposto na Lei Estadual nº 14.870, 

de 16 de dezembro de 2003, o Decreto nº 46.020, de 09 de agosto de 2012, e 

alterações posteriores, torna pública a abertura de Edital para recebimento de 

propostas de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP pelo Governo de Estado 

de Minas Gerais, interessadas em participar de concurso de projetos para celebração 

de Termo de Parceria. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1. Selecionar a melhor proposta técnica e financeira apresentada pelas OSCIP 

proponentes para firmar Termo de Parceria com a Fundação Clóvis Salgado - FCS 

com o objetivo de cooperação mútua entre os partícipes com o fim específico de 

realizar ações que potencializem e apoiem as políticas públicas desenvolvidas pela 

Diretoria de Programação Artística da Fundação Clóvis Salgado, em especial ações 

voltadas para as artes visuais, mostras de Cinema, eventos musicais e festivais 

culturais. 

1.2. O Termo de Parceria a ser celebrado terá vigência de 31 (trinta e um) meses a 

partir da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Poderes do 

Estado, podendo ser prorrogada dentro das possibilidades previstas no Decreto nº 

46.020, de 09 de agosto de 2012 e suas alterações posteriores. 

1.3. Integram o presente Edital, para todos os efeitos legais: 

a) Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) Anexo II – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS; 

c) Anexo III – PROGRAMA DE TRABALHO; 

d) Anexo IV – MEMÓRIA DE CÁLCULO; 
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e) Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR E DE NÃO EMPREGO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR. 

 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do concurso de projetos para celebração de Termo de Parceria 

todas as entidades privadas sem fins lucrativos qualificadas com o título de OSCIP pelo 

Governo do Estado de Minas Gerais.  

2.2. Não poderão participar deste certame as OSCIP que tenham sido declaradas 

inidôneas pela Administração Pública ou punidas com suspensão do direito de firmar 

parcerias ou outros ajustes legais com o Estado de Minas Gerais.  

 

3 – DA INSCRIÇÃO 

3.1. Período de inscrição: 15 (quinze) quinze dias contados a partir da publicação do 

extrato do edital no Diário Oficial dos Poderes do Estado. 

3.2. Para dar publicidade a este concurso de projetos, este edital estará disponível, na 

íntegra, nos sítios eletrônicos da Fundação Clóvis Salgado – FCS1 e da Secretaria de 

Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG2 e deverá ser publicado seu extrato em 

jornal de grande circulação.  

3.3. Os interessados poderão obter a versão integral do edital na Fundação Clóvis 

Salgado – FCS, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 09h00m as 16h00m, 

situada na Avenida Afonso Pena, 1537 – Centro, BH/MG. 

3.4. A inscrição da OSCIP interessada em participar deste concurso de projetos para 

celebração de Termo de Parceria dar-se-á por meio da entrega presencial da 

documentação elencada neste edital. 

3.5. Local de inscrição: Protocolo Geral da Fundação Clóvis Salgado – FCS, situada à 

Avenida Afonso Pena, 1537 – Centro, BH/MG. 

                                                           
1 Sítio eletrônico da FCS: http://fcs.mg.gov.br/ 
2 Sitio eletrônico da SEPLAG: http://www.seplag.mg.gov.br/parcerias-com-oscip-s/concurso-de-projetos 

http://www.seplag.mg.gov.br/parcerias-com-oscip-s/concurso-de-projetos
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3.6. Horário de inscrição: Dias úteis, de segunda a sexta-feira, de 09h00min às 

16h00min. 

3.7. As OSCIP inscritas no concurso de projetos receberão numeração específica do 

Protocolo Geral da Fundação Clóvis Salgado – FCS com a finalidade de absoluto zelo 

para a não identificação da proponente. 

 

 

4 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1. Para se inscrever, a OSCIP proponente deverá apresentar 2 (dois) envelopes 

separados e lacrados na forma descrita nos itens que seguem: 

4.2. O ENVELOPE I – PROPOSTA TÉCNICA deverá conter o Programa de Trabalho 

impresso, conforme modelo constante no Anexo III, e a Memória de Cálculo 

devidamente preenchida e impressa, conforme modelo constante no Anexo IV. 

4.3. O ENVELOPE II – DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, TÉCNICA E 

ECONÔMICO-FINANCEIRA deverá conter todos os documentos elencados no item 5 

deste Edital.  

4.4. Não serão aceitos envelopes protocolizados após o prazo previsto no item 3.1, ou 

em horário diverso do estabelecido no item 3.5, nem documentos enviados por fax, 

telegrama, correio ou qualquer outro meio ou forma diversos daquele especificado no 

item 4.1 deste Edital. 

4.5. A FCS não se responsabilizará, nem poderá ser responsabilizada pela entrega de 

envelopes e documentos em forma, local, dia e horário distinto daqueles previstos 

neste Edital. 

4.6. É proibida a retificação da proposta técnica e da documentação para 

qualificação jurídica, técnica e econômico-financeira e o acréscimo de quaisquer 

documentos após a protocolização dos envelopes até a divulgação do resultado 

definitivo do Concurso. 

4.7. Serão inabilitadas as proponentes que não apresentarem a documentação exigida 

no item 5.1 ou que a apresentarem de forma distinta daquela prevista nos itens 5.2 e 

5.3 deste Edital. 
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4.8. Nos documentos constantes no ENVELOPE I – PROPOSTA TÉCNICA e no próprio 

envelope, bem como na parte externa do ENVELOPE II – DOCUMENTAÇÃO PARA 

QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, TÉCNICA E ECONÔMICOFINANCEIRA não poderão constar 

quaisquer formas de identificação da OSCIP proponente, tais como: sua razão social, 

CNPJ, endereço, telefone, fax, símbolos, logotipos, timbre ou qualquer outro sinal que 

possibilite o reconhecimento. A não observância desta regra implicará a eliminação da 

proponente. 

4.9. Os envelopes deverão estar lacrados e indicar, em sua parte externa e frontal, os 

seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA TÉCNICA 

CONCURSO DE PROJETOS PARA CELEBRAÇÃO DE TP: EDITAL FCS Nº 02/2017 

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGAO – FCS 

COMISSÃO JULGADORA 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, TÉCNICA E 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 

CONCURSO DE PROJETOS PARA CELEBRAÇÃO DE TP: EDITAL SEESP Nº 02/2016 

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGAO – FCS 

COMISSÃO JULGADORA 

 

4.10. Caso a documentação entregue não atenda ao disposto no item 4.8, esta 

ficará disponível na Fundação Clóvis Salgado – FCS para recolhimento da 

OSCIP responsável, por 10 (dez) dias úteis, a serem contados a partir da 

eliminação da proposta.  

 

5 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, TÉCNICA E 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.1. A documentação para Qualificação Jurídica, Técnica e Econômico-financeira 

deverá conter os seguintes itens: 
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5.1.1. Estatuto da entidade com registro no Cartório Cível de Pessoas Jurídicas;  

5.1.2. Ata de eleição dos membros dos órgãos deliberativos; 

5.1.3. Certificado de Qualificação como OSCIP emitido pela Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão de Minas Gerais ou extrato do ato de Qualificação ou de 

Renovação da Qualificação como OSCIP publicado no Diário Oficial dos Poderes do 

Estado, vigente na data de apresentação das propostas; 

5.1.4. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

5.1.5. Certidão de regularidade perante o FGTS; 

5.1.6. Certidão de regularidade perante o INSS; 

5.1.7. Certidão de regularidade perante a Fazenda Federal; 

5.1.8. Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

5.1.9. Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

5.1.10 Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

5.1.11. Declaração de isenção de Imposto de Renda – IR, balanço patrimonial e 

demonstrativo dos resultados financeiros do último exercício; 

5.1.12. Declaração de inexistência de impedimento de contratar ou celebrar contratos 

e convênios com a Administração Pública e de que não possui em seu quadro de 

pessoal trabalhador menor de 18 (dezoito) anos em labor noturno, perigoso ou 

insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze anos), nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição da República de 1988, conforme modelo apresentado no Anexo V. 

5.2. Os documentos elencados no item 5.1 deverão ser apresentados por meio de vias 

originais, cópias autenticadas, na forma da lei e perfeitamente legíveis, ou vias 

emitidas através de sítios eletrônicos de órgãos ou entidades da administração pública 

municipal, distrital, estadual ou federal. 

5.3. Todos os documentos para Qualificação Jurídica, Técnica e Econômico-financeira 

deverão ter validade até a data de apresentação da proposta, de acordo com os 

respectivos prazos de validade estipulados pelo órgão emissor, sendo que aqueles que 

não explicitarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, 

a contar da data de sua emissão. 
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5.4. A documentação para fins de comprovação da experiência técnica da OSCIP 

poderá conter os seguintes itens:  

5.4.1. Instrumentos jurídicos celebrados com órgãos e entidades da Administração 

Pública, cooperação internacional, empresas ou com outras entidades sem fins 

lucrativos, Convênio(s), Termo(s) de Cooperação, Termo(s) de Parceria, Contrato(s) de 

Gestão, Publicação(ões) de Portaria(s) do Ministério da Cultura no Diário Oficial da 

União aprovando projeto(s) das concorrentes, Contrato(s) ou instrumento(s) jurídico(s) 

congênere(s), cujo objeto seja similar ao do instrumento a ser celebrado. 

5.5. Para fins de comprovação da experiência técnica da OSCIP, serão aceitos apenas 

os instrumentos jurídicos a que se refere o item 5.4.1 que estiverem acompanhado(s) 

da comprovação de sua execução de forma regular, sob pena de desconsideração do 

documento pela Comissão Julgadora. 

5.5.1. Para comprovação da execução e regularidade a que se refere o item 5.5, serão 

aceitos: a cópia da publicação do extrato da aprovação da prestação de contas pelo 

órgão competente ou a cópia autenticada, na forma da lei e perfeitamente legíveis, de 

atestado ou declaração emitido(a) pela pessoa jurídica de direito público ou privado 

competente, expondo que o objeto da parceria foi executado em conformidade com 

os termos acordados. 

5.5.2. Como complementação aos documentos listados nesse item, mas nunca como 

sua substituição, poderão ser encaminhados programas, cartazes, catálogos, clipping 

ou material gráfico demonstrando a execução das atividades apresentadas para 

comprovação de experiência. 

5.6. É reservado à Comissão Julgadora o direito de exigir os originais dos documentos 

para fins de cumprimento de diligências ou quaisquer verificações. 

 

6 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO 

6.1. A FCS realizará, no dia, horário e local indicado em seu sítio eletrônico, sessão 

pública de esclarecimentos de eventuais dúvidas acerca dos procedimentos para 

participação neste concurso de projetos para celebração de Termo de Parceria. 
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6.2. Os demais pedidos de esclarecimentos acerca do Edital poderão ser realizados por 

qualquer pessoa e deverão ser, obrigatoriamente, encaminhados para o e-mail 

editais.tp@fcs.mg.gov.br ou devidamente protocolados nos dias úteis, de segunda a 

sexta-feira, de 09h00min às 16h00min no Setor de Protocolo Geral da Fundação Clóvis 

Salgado, situada à Avenida Afonso Pena, 1537 – Centro, BH/MG, da seguinte forma: 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

CONCURSO DE PROJETOS PARA CELEBRAÇÃO DE TP: EDITAL FCS Nº 02/2017 

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO – FCS 

 

6.3. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos pela Fundação Clóvis Salgado – 

FCS, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data em que o pedido for protocolizado e deverão ser publicados no 

sítio eletrônico da FCS e da SEPLAG. 

6.4. Somente poderão ser solicitados esclarecimentos até 07 (sete) dias úteis antes da 

data de encerramento do período de inscrições.  

6.5. Todas as dúvidas encaminhadas, bem como suas respectivas respostas 

permanecerão disponibilizadas no sítio eletrônico da FCS e da SEPLAG até a data da 

divulgação do resultado definitivo.  

6.6. Qualquer cidadão, bem como as OSCIP participantes deste concurso de projetos 

para celebração de Termo de Parceria, é parte legítima para impugnar o presente 

Edital, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura dos envelopes contendo as propostas técnicas (Envelope I). 

6.7. As impugnações deverão ser, obrigatoriamente, formalizadas por escrito, 

devidamente assinadas e protocoladas nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, de 

09h00min às 16h00min no Setor de Protocolo Geral da Fundação Clóvis Salgado, 

situada à Avenida Afonso Pena, 1537 – Centro, BH/MG, da seguinte forma: 

IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

CONCURSO DE PROJETOS PARA CELEBRAÇÃO DE TP: EDITAL FCS Nº 02/2017 

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO – FCS 

mailto:editais.tp@fcs.mg.gov.br
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6.8. Nos pedidos de esclarecimento e de impugnação encaminhados, os interessados 

deverão se identificar (CNPJ, razão social e nome do representante, se pessoa jurídica 

e nome e CPF, se pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço 

completo, telefone e e-mail). 

6.9. O Presidente da FCS decidirá, em até 03 (Três) dias úteis contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data em que a impugnação for protocolizada, acerca 

das impugnações porventura recebidas, podendo solicitar pareceres às unidades 

administrativas do órgão. 

6.10. Após a decisão do Presidente da FCS sobre o pedido de impugnação, a mesma 

será publicada no sítio eletrônico da FCS e da SEPLAG. 

 

7 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Os documentos protocolados serão encaminhados pelo Protocolo Geral da FCS à 

Comissão Julgadora para análise e julgamento. 

7.1.1. Compõem a Comissão Julgadora os seguintes membros: 

I - Raimunda Aparecida Ribeiro, Masp 1.386.765-0, representante titular da Fundação 

Clóvis Salgado; 

II - Uiara Azevedo Dias, Masp 1.379.600-8, representante suplente da Fundação Clóvis 

Salgado; 

III - Eduardo Campos Prosdocimi, Masp 752.262-6, representante titular da SEPLAG;  

IV - Amanda Moura Farnezi, Masp 1.213.259-3, representante suplente da SEPLAG; 

V – Luciane Ferreira Costa, CPF Nº 745.999.096-53, representante titular da sociedade 

civil; 

VI – Cláudia de Cassia Machado Melo, CPF Nº 588.629.606-97, representante suplente 

da sociedade civil. 

7.2. A Comissão Julgadora procederá à abertura dos envelopes contendo a Proposta 

Técnica (ENVELOPE I – PROPOSTA TÉCNICA) em sessão pública, para conhecimento de 

quantas pessoas possa interessar, no dia útil imediatamente seguinte ao prazo final de 

entrega das propostas, conforme item 3.1 deste Edital, em horário e local a serem 

divulgados no sítio eletrônico da FCS e da SEPLAG. 
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7.3. A Comissão Julgadora lavrará ata circunstanciada da sessão pública de abertura 

dos envelopes contendo a Proposta Técnica que será assinada pelos seus membros e 

pelos presentes. 

7.4 Todos os documentos do ENVELOPE I – PROPOSTA TÉCNICA serão rubricados pela 

Comissão Julgadora e pelos presentes, para garantia da publicidade e regularidade dos 

atos. 

7.5. A Comissão Julgadora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

primeiro dia útil subsequente à sessão pública de abertura dos envelopes contendo a 

Proposta Técnica, para julgar as propostas com base nos subitens 1.1, 1.2, 2.1, 2.2, 2.3 

e 2.4 do Quadro Geral de Critérios do Anexo II deste Edital. 

7.6. A análise e o julgamento das Propostas Técnicas serão realizados sobre o conjunto 

das propostas apresentadas e obedecerão aos critérios elencados no Anexo II, bem 

como aos parâmetros estabelecidos neste Edital, de forma a zelar pela seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

7.7. É vedada, na análise e julgamento das propostas, a utilização de qualquer 

elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, pessoal ou reservado que possa, ainda que 

indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as OSCIP proponentes. 

7.8. No dia útil imediatamente seguinte ao fim da análise e julgamento das Propostas 

Técnicas, a Comissão Julgadora deverá encaminhar a classificação preliminar das 

propostas para publicação nos sítios eletrônicos da FCS e da SEPLAG, sendo que as 

propostas apresentadas serão identificadas apenas pelas numerações específicas 

recebidas do Setor de Protocolo, atribuídas no momento da entrega dos envelopes.  

7.9. Junto à divulgação da classificação preliminar, a Comissão Julgadora informará, 

data, horário e local de nova sessão pública em que procederá à abertura dos 

envelopes contendo a Documentação para Qualificação Jurídica, Técnica e Econômico-

financeira (ENVELOPE II – DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, TÉCNICA E 

ECONÔMICO-FINANCEIRA), a ser divulgada nos sítios eletrônicos da FCS e da SEPLAG. 

7.10. Na sessão pública de abertura do ENVELOPE II – DOCUMENTAÇÃO PARA 

QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA, a Comissão Julgadora 
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abrirá os envelopes de todas as OSCIP participantes do concurso que estejam 

classificadas. 

7.11. A Comissão Julgadora lavrará ata circunstanciada da sessão pública de abertura 

dos envelopes contendo a documentação para qualificação jurídica, técnica e 

econômico-financeira, e será assinada pelos seus membros e pelos presentes. 

7.12. Todos os documentos do ENVELOPE II – DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO 

JURÍDICA, TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA serão rubricados pela Comissão 

Julgadora e pelos presentes, para garantia da publicidade e regularidade dos atos. 

7.13. A Comissão Julgadora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

primeiro dia útil subsequente à sessão pública de abertura dos envelopes contendo a 

Documentação para Qualificação Jurídica, Técnica e Econômico-financeira (ENVELOPE 

II – DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, TÉCNICA E 

ECONÔMICOFINANCEIRA), para decidir quanto à classificação final do concurso de 

projetos para celebração de Termo de Parceria. 

7.14. A classificação final será obtida por meio da soma da pontuação divulgada na 

classificação preliminar com os pontos obtidos por cada OSCIP a partir da aplicação 

dos critérios especificados nos subitens 3.1, 3.2, 3.3 e 3.4 do Quadro Geral de Critérios 

constantes do Anexo II deste Edital. 

7.15. Será considerada mais bem classificada neste concurso de projetos, a OSCIP que 

obtiver a maior pontuação final, conforme os critérios estabelecidos no Anexo II deste 

Edital. 

7.16. No dia útil imediatamente seguinte ao fim da análise e julgamento dos envelopes 

contendo a Documentação para Qualificação Jurídica, Técnica e Econômico-financeira, 

a Comissão Julgadora deverá encaminhar a classificação final das propostas para 

divulgação nos sítios eletrônicos da FCS e da SEPLAG, de modo que as propostas 

apresentadas sejam identificadas pelo nome e CNPJ das OSCIP. 

7.17. Em caso de empate entre duas ou mais OSCIP, será utilizado como critério de 

desempate a maior pontuação obtida no somatório dos subitens constantes no item 3, 

‘QUALIFICAÇÃO DA ESTRUTURA DE OSCIP”, do Quadro Geral de Critérios do Anexo II 

deste Edital. Persistindo o empate, será considerada vencedora a OSCIP que obtiver 
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maior pontuação no subitem 2.2 do Quadro Geral de Critérios. Persistindo o empate 

novamente, será utilizado como último critério de desempate o subitem 2.1 do 

Quadro Geral de Critérios, sendo considerada vencedora a OSCIP que obtiver maior 

pontuação neste subitem. 

7.18. Qualquer irregularidade na Proposta Técnica ou na Documentação para 

Qualificação Jurídica, Técnica e Econômico-financeira será condição suficiente para 

desclassificar a OSCIP do concurso de projetos. 

7.19. Após a divulgação da classificação final deste concurso de projetos para 

celebração de Termo de Parceria nos sítios eletrônico da FCS e da SEPLAG, a Comissão 

Julgadora deverá encaminhar todos os documentos referentes à análise e julgamento 

das propostas para arquivamento na FCS. 

 

8 - DOS RECURSOS 

8.1. Após a divulgação da classificação final das OSCIP, a FCS abrirá prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para interposição de recursos, contados a partir do primeiro dia útil 

imediatamente subsequente ao da última publicação. 

8.2. Os recursos deverão ser protocolizados nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, de 

09h00min as 16h00min no Setor de Protocolo Geral da Fundação Clóvis Salgado, 

situada à Avenida Afonso Pena, 1537 – Centro, BH/MG, da seguinte forma: 

RECURSO 

CONCURSO DE PROJETOS PARA CELEBRAÇÃO DE TP: EDITAL FCS Nº 02/2017 

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO – FCS 

 

8.3. Interposto recurso contra a classificação final, o mesmo será publicado no sítio 

eletrônico da FCS, com a abertura de prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

manifestação das OSCIP classificadas, contados a partir do primeiro dia útil 

subsequente à publicação, da forma descrita no item 8.2. 

8.4. O Presidente da FCS terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis para analisar os 

recursos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo de 

manifestação das OSCIP classificadas nos termos do item 8.3 deste Edital, podendo 
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solicitar pareceres às unidades administrativas do órgão, devendo a FCS publicar a 

decisão motivada em seu sítio eletrônico e no da SEPLAG. 

8.5. Da decisão final do Presidente da FCS não caberá, na esfera administrativa, outro 

pedido de recurso. 

 

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A apresentação de proposta pela OSCIP implicará sua aceitação tácita dos termos 

deste Edital. 

9.2. Ao encaminhar a proposta, a OSCIP proponente se compromete com a sua autoria 

e com a veracidade e autenticidade de todas as informações prestadas. 

9.3. As OSCIP participantes do concurso de projetos assumem todos os custos relativos 

à preparação e apresentação de suas propostas e a Fundação Clóvis Salgado não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos. 

9.4. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer documentos, atos 

complementares, avisos, comunicados e convocações, relativos a este concurso, que 

vierem a ser divulgados no sítio eletrônico da FCS, na seção destinada ao concurso de 

projetos.  

9.5. Os modelos de Programa de Trabalho e de Memória de Cálculo a serem 

apresentados pela OSCIP estarão disponíveis nos sítios eletrônicos da Secretaria de 

Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG e da Fundação Clóvis Salgado – FCS. 

9.6. Caso haja necessidade de retificação ao Edital, a Administração Pública fará a 

devida avaliação e fundamentação e, havendo alteração das condições estabelecidas 

para a elaboração das propostas, empreenderá a reabertura ou prorrogação do prazo 

inicialmente estabelecido.  

9.7. Qualquer modificação no Edital exige alteração do seu texto original, por meio de 

retificação do documento publicado no sítio eletrônico da FCS. 

9.8. No caso da não apresentação de nenhuma proposta até a data que põe termo ao 

período de inscrições e a FCS, justificadamente, não puder repetir o procedimento sem 

que haja prejuízo, a FCS poderá dispensar a realização do procedimento e firmar 
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Termo de Parceria diretamente com OSCIP determinada, desde que mantidas todas as 

condições estabelecidas neste Edital. 

9.9. Caso todas as propostas forem desclassificadas ou inabilitadas, a FCS poderá fixar 

aos concorrentes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova proposta 

e documentação. 

9.10. A manifestação da Comissão Julgadora em caso de desclassificação de alguma 

OSCIP proponente ou desconsideração de algum documento, bem como a decisão do 

Presidente da FCS sobre eventual recurso interposto, deverão ser fundamentadas com 

os motivos que ensejaram as suas decisões. 

9.11.  É facultado à Comissão Julgadora, ou ao Presidente da FCS, em qualquer fase 

deste concurso de projetos, promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do mesmo. 

9.12. É vedada à Administração Pública celebrar Termo de Parceria com preterição da 

ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento, 

sob pena de nulidade.  

9.13. A FCS publicará o resultado definitivo do concurso de projetos para celebração 

de Termo de Parceria no Diário Oficial dos Poderes do Estado, em seu sítio eletrônico e 

no da SEPLAG.   

9.14. Após a divulgação do resultado definitivo do Concurso, a OSCIP selecionada será 

convocada para, no prazo de até 02 (dois) dias úteis subsequentes a convocação, se 

apresentar nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 09h00m as 16h00m na FCS, 

situada na Avenida Afonso Pena, 1537 – Centro, BH/MG, visando à celebração do 

Termo de Parceria. O não comparecimento implicará na convocação da classificada em 

segundo lugar para fazê-lo em igual prazo e assim, sucessivamente.  

9.15. A Memória de Cálculo apresentada pela OSCIP vencedora deste certame poderá 

ser revista pela FCS em parceria com a OSCIP, após a divulgação do resultado definitivo 

do Concurso e apresentação da Oscip vencedora à convocação realizada pela FCS, 

quando da celebração do Termo de Parceria, de acordo com o interesse público, 

preservados os aspectos relativos aos critérios para avaliação das propostas que 
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definiram o resultado deste Concurso e respeitado o valor máximo definido no Anexo I 

– Termo de Referência. 

9.16.  É assegurado à Fundação Clóvis Salgado o direito de, de acordo com o interesse 

público, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente 

concurso de projetos para celebração de Termo de Parceria, fundamentando sua 

decisão e dando publicidade à mesma, por meio de publicação no sítio eletrônico da 

FCS. 

9.17. O resultado final deste concurso com a decisão da proposta vencedora, bem 

como da classificação das propostas, não vincula a celebração do Termo de Parceria 

com a Administração Pública. 

9.18. O concurso de projetos para celebração de Termo de Parceria definido neste 

Edital terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável por igual período, 

contado a partir da publicação de seu resultado no Diário Oficial dos Poderes do 

Estado. 

9.19. É facultado a realização de Termo Aditivo para alteração do Termo de Parceria 

celebrado com a OSCIP vencedora do certame, mediante acordo entre as partes, que 

definirá as ações e metas, bem como os prazos e custos envolvidos, no caso de 

alteração da previsão orçamentária original devido a fato superveniente modificativo 

das condições definidas neste edital. 

9.20. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Presidente da FCS. 

9.21. Fica eleito o foro da Cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer dúvidas e 

questões decorrentes do presente EDITAL, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

                                                                                          Belo Horizonte, 15 de março de 

2017. 

 

 

Augusto Nunes-Filho 
Presidente 

Fundação Clóvis Salgado 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Introdução 

 

Este documento visa orientar as entidades participantes do processo de seleção 

pública para celebração de Termo de Parceria na elaboração de suas propostas 

técnicas, apresentando as diretrizes gerais para a execução da política pública em 

questão. A partir da legislação vigente, este Anexo I tem como objetivo contextualizar 

o escopo dos projetos apresentados pela Diretoria de Programação Artística – DIPRO, 

visando a execução destes.  

 

Concepção da Política Pública 

 

A Fundação Clóvis Salgado (FCS) constitui-se hoje como o maior e mais importante 

complexo cultural de Minas Gerais, destacando-se no cenário cultural brasileiro como 

uma instituição em plena maturidade artística, por meio da realização anual de mais 

de 1.000 eventos culturais, atingindo um público aproximado de um milhão de 

pessoas. A FCS, entidade de direito público vinculada à Secretaria de Estado de Cultura 

de Minas Gerais, executa um extenso programa de políticas públicas nos âmbitos das 

artes e da cultura, sendo responsável por gerir importantes equipamentos culturais 

como o Palácio das Artes e o CâmeraSete – Casa da Fotografia de Minas Gerais.  

Com a realização desta parceria pretende-se potencializar as ações da FCS ligadas à 

Diretoria de Programação Artística, na pluralidade das linguagens artísticas das 

políticas desenvolvidas, como artes plásticas, cinema, música e festivais culturais, de 

modo a contribuir para a ampliação e democratização do acesso a estes bens e 

serviços culturais. Para tanto, objetiva-se intensificar o acesso do público às obras e 

acervos de qualidade artística reconhecida; incentivar e atrair artistas nacionais e 

internacionais para a cidade, possibilitando-os divulgar seus trabalhos; fomentar e 

incentivar a produção artística e cultural mineira, por meio do apoio à criação, registro, 
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difusão e distribuição; corroborar com a consolidação da Fundação Clóvis Salgado 

como instituição de reconhecida importância no meio cultural.  

A Diretoria de Programação Artística tem por finalidade planejar, coordenar e 

promover a execução das atividades realizadas nos espaços culturais geridos pela FCS, 

que incluem o Palácio das Artes (Grande Teatro, Sala Juvenal Dias, Teatro João 

Ceschiatti, Cine Humberto Mauro, Grande Galeria Alberto da Veiga Guignard, PQNA 

Galeria, Galeria Arlinda Corrêa Lima, Galeria Genesco Murta, Galeria Mari`Stella 

Tristão, Jardins Internos), o CâmaraSete – Casa da Fotografia de Minas Gerais, e 

demais espaços que lhe forem designados, competindo-lhe: 

a) definir a linha curatorial da programação da FCS; 

b) gerir a pauta da programação anual dos espaços administrados pela Fundação; 

c) dirigir e acompanhar a execução das atividades realizadas nos espaços geridos 

pela FCS; 

d) planejar e viabilizar ações artísticas e culturais na Fundação; 

e) captar programação para a FCS; 

f) manter parcerias com órgãos e entidades culturais, nacionais e internacionais, 

públicos e privados, visando à promoção e à difusão das artes e da cultura do 

Estado; 

g) garantir os fluxos de comunicação com os demais setores da FCS, com o intuito 

de difundir as atividades da área para o público interno e externo; 

h) desenvolver estratégias e promover a frequência de público nas atividades 

planejadas, realizadas e apoiadas pela Diretoria de Programação; 

i) acompanhar revisões de regulamentos e atualizar tabelas de preços referentes 

aos espaços culturais geridos pela FCS; e 

j) planejar, gerir e apoiar ações conjuntas com as demais diretorias. 

k) produzir e criar eventos propostos e de continuidade da Fundação Clóvis 

Salgado. 

 

Gerência de Cinema (GECIN) 
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A Gerência de Cinema contempla o Cine Humberto Mauro e mantem um trabalho de 

formação de público – a partir de uma visão comprometida com a qualidade, a 

educação e a cinefilia. Ao longo dos anos, a sala promove eventos internos e recebe 

mostras e festivais externos, além de ser um espaço para o lançamento de diversos 

filmes mineiros e de outros Estados do Brasil, sendo assim um local que permite 

visibilidade aos produtores e realizadores brasileiros. 

O papel do Cine Humberto Mauro vem sendo o de oferecer uma programação diversa, 

geralmente de filmes não exibidos no circuito comercial, em película 16mm e 35mm, 

DVD e Blu-Ray. Desde agosto de 2013, o cinema passou a exibir em DCP 2K, 4K e 3D, 

formato digital de alta qualidade, atual padrão internacional de exibição em cinema.   

O Cine Humberto Mauro funciona todos os dias da semana com, no mínimo, três 

sessões diárias e gratuitas. A programação é composta de retrospectivas de diretores 

renomados, mostras temáticas, projetos de exibição regular (História Permanente do 

Cinema) e o Festival Internacional de Curtas de BH. 

A FCS tem como um de seus objetivos sensibilizar o público para o fato de que cinema 

de qualidade é acessível e que o Cine Humberto Mauro é um espaço público no qual o 

espectador encontrará iniciativas de formação de um olhar crítico para as diversas 

cinematografias e momentos históricos do cinema mundial.  

 

Gerência de Artes Visuais (GEAVI) 

 

O Programa de Artes Visuais desenvolvido e executado pela FCS tem por objetivo 

primordial realizar a gestão das ações e iniciativas públicas de cultura no campo das 

artes visuais. Reconhecendo a importância da produção do segmento em âmbito local, 

regional, nacional e internacional e garantindo a circulação dos conteúdos de forma 

ampla, democrática e universal para o público, as exposições promovem a circulação 

de acervos e obras artísticas nas diversas linguagens – fotografia, audiovisual, pintura, 

escultura, novas mídias, projetos experimentais, instalações, performances, entre 

outros. São realizadas ações de fomento à produção e profissionalização artística, 
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comportando e abrangendo todas as linguagens, técnicas e suportes, por meio de 

parcerias, cooperação cultural e editais públicos para ocupação dos espaços.  

A Gerência de Artes Visuais tem por finalidade produzir, acompanhar e garantir a 

viabilidade técnica da programação das galerias do Palácio das Artes e do CâmeraSete 

– Casa da Fotografia de Minas Gerais, competindo-lhe:  

a) propor a pauta de programação para as galerias. Manter o intercâmbio com 

instituições congêneres nacionais ou estrangeiras, visando à captação de 

programação com itinerância nacional;  

b) planejar, coordenar, produzir e avaliar os eventos da FCS relacionados a área 

das artes visuais;  

c) garantir a viabilidade e a qualidade técnica ideais para manter as instalações 

das galerias do Palácio das Artes e do CâmeraSete em pleno funcionamento;  

d) orientar os artistas, curadores e produtores quanto aos procedimentos para a 

realização de eventos nas dependências da FCS; e  

e) garantir a guarda e manutenção do acervo de obras de arte da FCS. 

 

Nos últimos anos, importantes exposições foram realizadas na Fundação Clóvis 

Salgado, destacando-se as exposições Gênesis, de Sebastião Salgado, Do objeto para o 

Mundo: Coleção Inhotim, Assis Horta: Retratos, 31ª Bienal de São Paulo: Obras 

Selecionadas, Programa ARTEMINAS, Edital de Ocupação, Arquiologia Existêncial de 

Farnese de Andrade, Estado da Natureza de Pedro Motta, entre outros. 

 

Objetivo Geral da Parceria 

 

Por meio da parceria pretende-se garantir o apoio às ações de artes visuais e cinema, 

além da produção de festivais culturais e shows musicais, dentre outros eventos 

promovidos pela FCS. Para tanto, objetiva-se a realização de exposições de artes 

visuais nas cinco galerias do Palácio das Artes e CâmeraSete – Casa da Fotografia de 

Minas Gerais, mostras de cinema promovidas pelo Cine Humberto Mauro, vivência 

artística por meio de encontros com curadores e/ou artistas das exposições e mostras, 
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além de eventos culturais, como o Palco de Encontro – Mineirianos, o Inverno das 

Artes, o Pocket Minas e o Festival de Literatura. 

Para tanto, são de competência da FCS para a consecução dos objetivos desta parceria: 

a) Emanar diretrizes políticas e metodológicas a serem executadas via parceria, 

estabelecendo conceitos e critérios de qualidade a serem observados pela 

entidade; 

b) Responsabilizar-se pela manutenção e disponibilização em plena condição de 

utilização dos espaços necessários à consecução da política pública: Grande 

Teatro do Palácio das Artes, Sala Juvenal Dias, Teatro João Ceschiatti, Cine 

Humberto Mauro, Grande Galeria Alberto da Veiga Guignard, Galeria Genesco 

Murta, Galeria Arlinda Corrêa Lima, Galeria Mari’Stella Tristão, Jardins Internos, 

CâmaraSete e demais espaços que forem designados. 

c) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução da parceria e do instrumento 

jurídico celebrado, nos aspectos administrativo, metodológico, técnico e 

financeiro, devendo zelar pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta 

aplicação dos recursos repassados, propondo as medidas de ajuste, quando 

necessário; 

d) Acompanhar as atividades desenvolvidas pela entidade parceira, devendo 

estabelecer práticas de acompanhamento e verificação, mediante agenda de 

reuniões e encontros com os dirigentes e coordenadores da entidade, para 

assegurar a adoção das diretrizes constantes desta parceria; 

e) Realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas 

respectivas fontes comprobatórias, bem como acompanhar e avaliar o 

adequado desenvolvimento da política pública, verificando a coerência e 

veracidade das informações apresentadas pela entidade; 

 

Por fim, são de competência da OSCIP para a consecução dos objetivos desta parceria: 

a) Responsabilizar-se, integralmente, pela contratação e pagamento do pessoal 

necessário e se encontrar em efetivo exercício nas atividades inerentes à 

execução desta política, observando-se o disposto na legislação atinente, 
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inclusive, pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus 

tributários ou extraordinários que incidam sobre o instrumento; 

A entidade parceira deverá, obrigatoriamente, prever em sua proposta: 

 01 (um) cargo de Gerente de Projeto (carga horária de 40 horas 

semanais) que deverá realizar as seguintes atividades: planejar o 

trabalho a ser realizado para cumprir o disposto no Programa de 

Trabalho; coordenar pessoas e recursos de acordo com os planos 

estabelecidos; garantir que os objetivos da parceria sejam atendidos, 

através do acompanhamento do projeto e da tomada de ações 

corretivas quando necessárias; assegurar o atendimento aos prazos e o 

acompanhamento das despesas em relação aos custos planejados; 

assegurar que as ações da parceria atendam aos critérios de qualidade e 

que estejam de acordo com os padrões estabelecidos; coordenar o 

trabalho das equipes, sob responsabilidade da Oscip, envolvidas na 

execução da parceria e avaliar as tarefas e atividades realizadas; facilitar 

e coordenar o contato com beneficiários, fornecedores e pessoal 

envolvidos com a parceria, quando necessário; elaborar relatórios de 

acompanhamento da situação da parceria; atuar como ponto focal 

junto aos demais envolvidos na parceria. 

 01 (um) cargo de Gerente Administrativo-financeiro (carga horária de 40 

horas semanais) que deverá realizar as seguintes atividades: confecção 

de demonstrativos, planilhas financeiras e de custos, mantendo os 

demais setores envolvidos na execução do Termo de Parceria 

informados sobre a gestão financeira; elaboração dos documentos de 

prestação de contas do Termo de Parceria e confecção de relatórios 

gerenciais financeiros; negociação e supervisão de relacionamentos 

institucionais com bancos, fornecedores e parceiros; aprimorar os 

procedimentos que auxiliem o bom desempenho administrativo-

financeiro da parceria; representar a Oscip em reuniões em que a 

presença do setor administrativo-financeiro for requisitada e prestar 
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apoio a auditores externos; gerenciar os processos de contas a pagar, 

contas a receber, gerenciar o orçamento mensal de custos e despesas, 

bem como o fluxo de caixa; participar, sempre que solicitado, de todas 

as atividades voltadas para o desenvolvimento e aprimoramento da 

parceria, visando garantir a qualidade de suas atividades. 

 01 (um) cargo de Auxiliar Administrativo-financeiro (carga horária de 40 

horas semanais) que deverá realizar as seguintes atividades: auxiliar no 

planejamento e acompanhamento das atividades administrativo-

financeiras; executar as atividades de rotina administrativa, mantendo o 

gestor informado e tomando providências por este determinadas, para 

o bom andamento da parceria; elaborar editais de contratação de 

pessoal, aquisições e contratos, acompanhando os processos de 

compra; Controlar e prestar contas sobre as despesas realizadas; 

participar, sempre que solicitado, de todas as atividades voltadas para o 

desenvolvimento e aprimoramento da parceria, visando garantir a 

qualidade de suas atividades. 

 02 (dois) cargos de Produtores (carga horária de 40 horas semanais), 

sendo para produção das atividades do Programa de Trabalho relativas 

ao Cine Humberto Mauro e para produção das atividades do Programa 

de Trabalho relativas às Artes Visuais, que deverão realizar as seguintes 

atividades: apoiar o gerente de projeto, bem como os gerentes e 

diretores da FCS envolvidos na execução do Termo de Parceria; realizar 

a pré-produção das exposições, mostras cinematográficas e eventos 

culturais; realizar as contratações de serviços e demandas de compras 

de acordo com a necessidade de cada evento ou ação; planejamento e 

organização das ações do Termo de Parceria em conformidade com a 

curadoria e definições da FCS; elaborar cronogramas das ações; 

planejar, juntamente com a FCS, as ações de divulgação dos eventos 

pactuados; acompanhar, in loco, durante todo o período da realização 
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das ações; cuidar do encerramento e devida prestação de contas dos 

eventos e ações. 

 01 (um) cargo de montador (carga horária de 40 horas semanais), que 

deverá realizar as seguintes atividades: Fazer o acompanhamento, 

manutenção, montagem e desmontagem das exposições nas galerias do 

Palácio das Artes e no CâmeraSete, de acordo com as orientações 

técnicas da Gerência de Artes Visuais da FCS e do Gerente de Projeto; 

responsabilizar-se pelo adequado manuseio e conservação do acervo de 

obras de arte sob sua responsabilidade; zelar pela preservação das 

galerias do Palácio das Artes e do CâmeraSete, bem como de todo 

material e instrumentos que forem disponibilizados para realização de 

suas atividades; encarregar-se do adequado transporte de obras de arte 

e materiais sob sua responsabilidade. 

b) Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações 

emanadas da FCS; 

c) Executar o Programa de Trabalho (Anexo III), bem como aplicar os recursos 

públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade e 

economicidade. Bem como zelar pela boa qualidade das ações e serviços 

prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia e efetividade em suas 

atividades; 

d) Assegurar que toda divulgação das ações da Parceria seja realizada com o 

consentimento prévio e formal da FCS; 

e) Manter registro, arquivos e controles contáveis específicos para os dispêndios 

relativos a Parceria. 

 

Escopo 

 

As ações para potencializar e apoiar a política pública desenvolvida pela Diretoria de 

Programação Artística da FCS compreendem: exposições anuais de artes visuais nas 
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galerias do Palácio das Artes e CâmeraSete – Casa da Fotografia de Minas Gerais, 

tendo o Edital de Ocupação – programa de fomento das artes visuais da FCS – e o 

Programa ARTEMINAS como realizações anuais permanentes na programação de artes 

visuais da FCS; mostras especiais do Cine Humberto Mauro, como o tradicional Festival 

Internacional de Curtas de BH e apresentações da mostra História Permanente do 

Cinema; eventos permanentes da programação da FCS como o “Palco de Encontro – 

Mineirianos”, o festival cultural “Inverno das Artes”, Programa de Ocupação da Sala 

Juvenal Dias e do Teatro João Ceschiatti: “Pocket Minas”, o Festival Literário e a 

Vivência Artística por meio de encontros com curadores e artistas das artes Visuais. 

A FCS possui cinco galerias de arte – Grande Galeria Alberto da Veiga Guignard, PQNA 

Galeria, Galeria Arlinda Corrêa Lima, Galeria Genesco Murta, Galeria Mari`Stella 

Tristão, todas localizadas no Palácio das Artes (Avenida Afonso Pena, 1.537, Centro – 

Belo Horizonte – MG) e a CâmeraSete – Casa de Fotografia de Minas Gerais, localizada 

na Avenida Afonso Pena, 737, Centro – Belo Horizonte – MG, que recebem exposições 

no decorrer de todo o ano, com intervalos apenas em períodos de montagem e 

desmontagem das exposições. O funcionamento das galerias do Palácio das Artes é de 

terça à sábado de 9h30 às 21h, e domingo de 16h às 21h e o CâmeraSete tem 

funcionamento de terça à sábado de 9h30 às 21h. O Cine Humberto Mauro funciona 

todos os dias da semana com, no mínimo, três sessões diárias e gratuitas. Seus 

horários de funcionamento são, normalmente, das 17h às 21h de segunda à sexta e 

das 16h às 20h sábado, domingo e feriados e excepcionalmente em horários especiais, 

dependendo da programação. 

 

Especificações Técnicas dos Espaços: 

 

Espaços Expositivos da Fundação Clóvis Salgado 

Grande Galeria Alberto da 
Veiga Guignard 

510 m² 

PQNA Galeria  78 m². 

Galeria Genesco Murta 295 m² 

Galeria Arlinda Corrêa Lima 177 m² 
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Espaço Mari'Stella Tristão  280 m² 

CâmeraSete - hall principal 108 m²  

CâmeraSete - salão (3º andar)  180 m²  

  

Cine Humberto Mauro 

Capacidade Regular 129lugares 

Capacidade PNE 4 lugares 

Equipamentos 

Tela 7,7 x 3,4 metros 

2 projetores 35mm Simplex XL com leitura de 
som digital 

1 projetor 16mm Bell & Howell automático 

1 projetor 16mm IEC T25 

1 projetor multimídia Optoma -  modelo: 
TH1060P  Resolução: 1920×1080, HDMI 

1 Aparelho Blu-Ray / DVD OPPO, modelo BDP 
93 

1 Player de mídias digitais Dune, modelo 
HDMAX 

Processador de som Dolby CP650 e instalação 
apropriada para formatos 5.1, Dolby Surround 

EX (6.1) e Dolby 7.1 

Projetor DCP Barco DP4K23B 

 

 

RIDER TÉCNICO SALA JUVENAL DIAS 

A Sala Juvenal Dias possui 01 CAMARIM com banho. 

Quantidade de cadeiras na plateia: 

Plateia Frontal - 88 lugares 

Direita do palco - 43 + 01 cadeirante 

Esquerda do palco - 44 lugares 

Abaixo dados referentes a iluminação e áudio da Sala Juvenal Dias: 

ILUMINAÇÃO 

:. 115 Canais de dimmer 

:. 01 Mesa Avolite 60 canais 

:. 14 Par 64 foco 5, sendo 04 - 110V e 10 - 220V 

:. 36 PC 1000W - Telem 

:. 02 Elipsoidal Altman | Mod.: 360QX - 30º a 45º - 1000W  

ÁUDIO e VÍDEO 

:. 01 Mesa de som Mackie 24 canais  
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:. 02 Caixas Acústicas W-Som, Mod.: SP-4 

:. 02 pedestais girafa 

:. 02 pedestais de mesa 

:. 02 microfones Shure SM 58 

:. 01 microfone sem fio PG 58 

:. 01 microfone BETA 58 

:. 01 microfone BETA 57 

:. 02 Direct box  

:. 01 Equalizador Alesis MD MEQ 230 

:. 02 Amplificador Polivox MD PM 5000 

:. 01 CD Player TEAC, Mod.: CD-P1100 

:. 01 Multicabo vinte vias – XLR – XLR instalado | Marca: Santo Ângelo 

:. Sistema de retorno (monitor de áudio):  

  02 Caixas, Marca: W-Som, Mod: 27294, com alto falante de 12 polegadas e 150 

watts (KEYBASS). Tweeter Novik 200 watts, mod. NST 2003.Equalizador Alesis 2x15 

 1 Amplificador STANER MP 420 (1 VIA MONO) 

 

RIDER TÉCNICO TEATRO JOÃO CESCHIATTI 

O Teatro João Ceschiatti possui 03 camarins: 01 com banho interno e 02 com banho 

externo. 

Quantidade de cadeiras na plateia: 

Plateia Frontal - 56 + 02 cadeirantes 

Direita (palco) - 45 lugares 

Esquerda - 45 lugares 

ILUMINAÇÃO 

:. 46 Canais de dimmer máximo | 03 refletores cada (lite-puter) 

:. 01 Mesa ETC 24 canais 

:. 36 PC 1000 W Telem 

:. 05 Elipsoidal Altman 1000 W | Mod.: 360 KX - 30º a 45º 

:. 10 PAR 64 1000 W foco 5 

:. 02 PAR 64 1000 W foco 2 

:. 02 Set Light  

:. 03 Íris 

:. 03 Porta Gobo 

 

ÁUDIO e VÍDEO 

:. 01 Mesa Mackie 14 canais 
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:. 01 Amplificador Stanner - Mod.: 800-S 

:. 02 Caixas acústicas W-Som - Mod.: SP4 

:. 01 CDJ 200 - Pioneer 

:. 01 Multicabo vinte vias - XLR - XLR Instalado | Marca Santo Ângelo. 

 

 

Programa de Trabalho  

 

O Programa de Trabalho que compõe este edital (Anexo III) está estruturado em 

Quadro de Indicadores e Metas e Quadro de Produtos, que deverão nortear o 

planejamento físico e financeiro das atividades, tanto as finalísticas quanto as de 

gestão administrativa.  

Os indicadores propostos no Quadro de Indicadores e Metas e os produtos propostos 

no Quadro de Produtos estão distribuídos nas seguintes áreas temáticas: “Apoio à 

realização das exposições da FCS”, “Apoio à realização da Programação de Cinema”, 

“Apoio à programação artística da FCS” e “Gestão da entidade parceira”. 

 

Memória de Cálculo 

 

Na Memória de Cálculo (Anexo IV) o proponente deverá prever os recursos públicos 

que irá receber e os gastos que pretende executar durante a vigência do Termo de 

Parceria. Essas informações deverão ser apresentadas conforme tabelas abaixo: 

Tabela 1 - Previsão Sintética de Receitas e Gastos Mensais em Regime de Competência.  

Tabela 2 - Previsão de Gastos Gerais e Aquisição de Bens Permanentes das Atividades 

do Termo de Parceria  

Tabela 3 - Previsão Analítica de Receitas e Gastos Mensais em Regime de Competência. 

Tabela 4 - Previsão Mensal dos Encargos e Benefícios de Pessoal 

Tabela 5 - Previsão de Gastos com Pessoal 

Tabela 6 - Previsão de Aquisição de Bens Permanentes 

Tabela 7 - Previsão Detalhada do Fluxo de Gastos Gerais em Regime de Competência 
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Para o preenchimento da Memória de Cálculo (Anexo IV) deverão ser observadas 

todas as diretrizes apresentadas em documento complementar “Nota Explicativa 

Elaboração de Memória de Cálculo”, a ser disponibilizado no endereço eletrônico da 

Fundação Clóvis Salgado e da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas 

Gerais. 

 

Recursos Orçamentários 

 

Para a implementação do Programa de Trabalho do Termo de Parceria estima-se o 

valor máximo de R$ 6.687.159,87 (seis milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, cento e 

cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos) para a vigência de 31 (trinta e um) 

meses de parceria, devendo a proposta não ultrapassar esse valor, sob pena de 

desclassificação.  

Este valor divide-se da seguinte forma, ao longo da vigência prevista: 

 

Mês 01 – Mês 08 Mês 09 – Mês 20 Mês 21 – Mês 31 

R$ 2.108.959,81 R$ 2.313.868,68 R$ 2.264.331,37 

 

Destaca-se que estes valores estão vinculados ao Plano Plurianual de Ação 

Governamental (2016–2019) do Estado de Minas Gerais – Programas e Ações por Setor 

de Governo – Cultura: Fundação Clóvis Salgado. 

 

A previsão de repasse será de acordo com o seguinte cronograma de desembolso: 

 

PARCELAS DATA / MÊS CONDIÇÕES 

1ª Parcela Mês 01 Após assinatura do Termo Aditivo. 

2ª Parcela Mês 05 
Conforme manifestação da 1° reunião da CA 

e autorização do Supervisor. 

3ª Parcela Mês 09 
Conforme manifestação da 2° reunião da CA 

e autorização do Supervisor. 



                                         

   Página 28 de 56 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO - FCS 

 

4ª Parcela Mês 13 
Conforme manifestação da 3° reunião da CA 

e autorização do Supervisor. 

5ª Parcela Mês 17 
Conforme manifestação da 4° reunião da CA 

e autorização do Supervisor. 

6ª Parcela Mês 21 
Conforme manifestação da 5° reunião da CA 

e autorização do Supervisor. 

7ª Parcela Mês 25 
Conforme manifestação da 6° reunião da CA 

e autorização do Supervisor. 

8ª Parcela Mês 29 
Conforme manifestação da 7° reunião da CA 

e autorização do Supervisor. 

 

Cronograma de Avaliações  

 

AVALIAÇÃO PERÍODO AVALIADO DATA / MÊS 

1° Avaliação Mês 01 a Mês 03 Mês 04 

2° Avaliação Mês 04 a Mês 07 Mês 08 

3° Avaliação Mês 08 a Mês 11 Mês 12 

4° Avaliação Mês 12 a Mês 15 Mês 16 

5° Avaliação Mês 16 a Mês 19 Mês 20 

6° Avaliação Mês 20 a Mês 23 Mês 24 

7° Avaliação Mês 24 a Mês 27 Mês 28 

8° Avaliação Mês 28 a Mês 31 Mês 32 

 

De acordo com o disposto no Decreto Estadual nº. 46.020/2012, a Fundação Clóvis 

Salgado deverá acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do Termo de 

Parceria, quando celebrado, assumindo a responsabilidade de zelar pelo alcance dos 

resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados.  

Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria serão avaliados por uma 

comissão paritária composta por representantes da Fundação Clóvis Salgado, da 

OSCIP, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, além de um representante 

do Conselho de Políticas Públicas e um especialista da sociedade civil na área objeto do 

Termo de Parceria.  
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ANEXO II - CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

Para realizar a análise das propostas apresentadas, a Comissão Julgadora deverá 

verificar o atendimento aos critérios elencados e realizar a avaliação segundo 

sistemática definida no Quadro Geral de Critérios: 

 

Nº Item 
Peso 
(%) 

Nº Subitem / Critério 
Pontuação 

Máxima 

1 
Conformidade da 
Proposta Técnica 

- 1.1 
Programa de Trabalho 

preenchido corretamente 
Classificatório 

- 1.2 
Memória de Cálculo 

preenchida corretamente 

 
 
 
 
 
 

2 
 
 
 

Adequação da 
Memória de 

Cálculo 

10% 2.1 
Adequação do valor 

destinado à atividade “Área 
Meio - Atividades e gastos” 

10 

10% 2.2 

Adequação entre a previsão 
de gastos apresentada e as 

atividades e produtos 
previstos no Programa de 

Trabalho 

10 

15% 2.3 
Adequação da previsão do 

gasto total de pessoal 
10 

5% 2.4 
Adequação do valor 

destinado à aquisição de 
bens permanentes 

10 

3 
 

Qualificação da 
Estrutura da 

OSCIP 

20% 3.1 
Experiência comprovada da 
entidade em produção de 
mostras de artes visuais 

10 

20% 3.2 
Experiência comprovada da 
entidade em produção de 

mostras de audiovisual 
10 

10% 3.3 
Experiência comprovada da 
entidade em produção de 

eventos culturais 
10 
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Nº Item 
Peso 
(%) 

Nº Subitem / Critério 
Pontuação 

Máxima 

10% 3.4 
Experiência comprovada na 

gestão eficiente de seus 
recursos. 

10 

A nota total final (NF) será calculada a partir da fórmula: (∑ pontuação obtida em cada 

subitem x peso do respectivo subitem) / ∑ pesos dos subitens 

 

1. Conformidade da Proposta Técnica 

É quesito classificatório o atendimento estrito às regras definidas neste edital para 

apresentação das propostas: 

 

1.1. Programa de Trabalho preenchido corretamente  

O Programa de Trabalho deve ser apresentado conforme o disposto no Anexo III deste 

Edital. A Proposta Técnica que apresentar Programa de Trabalho distinto do previsto 

no Anexo III será desclassificada. 

 

1.2. Memória de Cálculo preenchida corretamente 

O Anexo IV – Memória de Cálculo deve ser elaborado segundo modelo disponibilizado. 

Para fins da aplicação deste critério, será considerado correto o Anexo IV - Memória de 

Cálculo que apresentar: 

a) Observação da metodologia definida, conforme diretrizes expostas na “Nota 

Explicativa para Preenchimento do Anexo IV - Memória de Cálculo”;  

b) Previsão Anual de Repasses (demonstrados ao final da Tabela 1 do Anexo IV – 

Memória de Cálculo) com valores menores ou iguais aos máximos disponíveis, 

apresentados no item Recursos Orçamentários do Anexo I – Termo de Referência. 

c) Conforme dispõe o Art. 52. do Decreto 46.020/2012, é “obrigatória a realização de 

auditoria externa independente para a verificação da aplicação dos recursos nos 

Termos de Parceria cujo valor anual seja igual ou superior a R$1.000.000,00 (um 

milhão) de reais”. Nesse sentido, como o orçamento total previsto para essa parceria 
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supera o valor referido no dispositivo legal citado, a entidade deve prever despesa com 

este serviço. 

 

2. Adequação da Memória de Cálculo 

A Comissão Julgadora analisará a composição dos gastos totais de acordo com as 

situações descritas em cada um dos subitens abaixo.  

 

2.1. Adequação do valor destinado à atividade “Área Meio - Atividades e gastos” 

A Comissão Julgadora analisará a representatividade do valor destinado para a 

atividade “Área Meio – Atividades e gastos” frente ao valor total da proposta. A 

atividade “Área Meio – Atividades e gastos” é composta por despesas operacionais, de 

modo que, para fins de avaliação deste critério, serão consideradas as seguintes 

subcategorias de despesa do Anexo IV – Memória de Cálculo:  

Subcategorias de Despesa da Memória de Cálculo consideradas como despesas operacionais 
no Termo de Parceria 

Número Nome 

2.2.1 Aluguel 

2.2.2 Condomínio 

2.2.3 IPTU 

2.2.4 Seguros de Imóveis 

2.2.5 Energia Elétrica 

2.2.6 Água e Esgoto 

2.2.7 Telefone Fixo 

2.2.8 Telefone Móvel 

2.2.9 Internet 

2.2.10 Serviços de Internet (Web Design, Hospedagem de Site, outros) 

2.2.11 Assessoria Contábil 

2.2.12 Assessoria Jurídica 

2.2.13 Auditoria Externa 

2.2.17 Assinatura de Certificado Digital 

2.2.18 Assinatura de Periódicos e Aquisição de Livros 

2.2.19 Aquisição e Suporte em Softwares 

2.2.20 Manutenção e Reparos em Redes e Computadores 

2.2.21 Serviços de Instalação e Manutenção Elétrica e Hidráulica 

2.2.22 Manutenção e Reparos em Ar Condicionado 
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2.2.23 Serviços de Montagem e Desmontagem de Mobiliário 

2.2.24 Locação de Equipamentos e Máquinas 

2.2.25 Serviços de Manutenção em Equipamentos e Máquinas 

2.2.27 Serviços de Entrega/Recarga de Vale Transportes 

2.2.29 Serviços de Motoboy 

2.2.30 Serviços de Segurança 

2.2.31 Correios e Telégrafos 

2.2.32 Cartório 

2.2.33 Despesas Bancárias 

2.2.34 Taxa de Expediente 

2.2.35 Taxas Municipais, Estaduais e Federais 

2.2.36 Material de Limpeza 

2.2.37 Material de Copa e Cozinha 

2.2.39 Serviços Gráficos 

2.2.40 Material de Informática 

2.2.41 Material de Escritorio 

 

A adequação dessas despesas será analisada com base no percentual vinculado à 

Atividade 1 – “Área Meio – Atividades e Gastos” da “Tabela 2 – Previsão de Gastos 

Gerais das Atividades do Termo de Parceria”, constante na aba “Gastos das Atividades” 

do Anexo IV – Memória de Cálculo, na coluna “%”. A Comissão Julgadora deverá 

atribuir nota para este subitem conforme quadro a seguir: 

 

Percentual dos gastos gerais 
comprometido com a atividade “Área 

Meio – Atividades e Gastos” 
Pontos atribuídos 

Abaixo de 5,9% 0 

Entre 5,9% e 6,4% 6 

Entre 6,41% e 6,91% 8 

Entre 6,92% e 7,42% 10 

Entre 7,43% e 7,93% 8 

Entre 7,94% e 8,44% 6 

Acima de 8,44% 0 
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2.2. Adequação entre a previsão de gastos apresentada e as atividades e produtos 

previstos no Programa de Trabalho 

A Comissão Julgadora analisará a representatividade do valor destinado para cada 

atividade e produto do programa de trabalho em cada ano da vigência do Termo de 

Parceria frente ao somatório dos recursos alocados nas categorias “2.2 – Gastos 

Gerais”. A adequação dessas despesas será analisada com base nos percentuais 

vinculados às Atividades 2 a 9 da “Tabela 2 – Previsão de Gastos Gerais das Atividades 

do Termo de Parceria”, constante na aba “Gastos das Atividades” do Anexo IV – 

Memória de Cálculo. Assim, neste subitem, serão avaliados os valores vinculados a 

cada uma das 08 (oito) atividades em cada período de tempo, conforme relacionado 

abaixo:
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Atividades e produtos do Termo de 
Parceria - Vinculação ao Programa de 

Trabalho 

Ano 1 
Percentual do gasto da 

atividade em relação ao total de 
despesas 

Ano 2 
Percentual do gasto da 

atividade em relação ao total de 
despesas 

Ano 3 
Percentual do gasto da 

atividade em relação ao total de 
despesas 

Nota 

Apoio à realização das exposições da 
FCS 

Abaixo de 13,14% Abaixo de 14,85% Abaixo de 13,81% 0 

Entre 13,14% e 13,64% Entre 14,85% e 15,35% Entre 13,81% e 14,31% 6 

Entre 13,65% e 14,15% Entre 15,36% e 15,86% Entre 14,32% e 14,82% 8 

Entre 14,16% e 14,66% Entre 15,87% e 16,37% Entre 14,83% e 15,33% 10 

Entre 14,67% e 15,17% Entre 16,38% e 16,88% Entre 15,34% e 15,84% 8 

Entre 15,18% e 15,68% Entre 16,89% e 17,39% Entre 15,85% e 16,35% 6 

Acima de 15,68% Acima de 17,39% Acima de 16,35% 0 

Palco de Encontro - Mineirianos 

Abaixo de 0,47% Abaixo de 0,47% Abaixo de 0,47% 0 

Entre 0,47% e 0,57% Entre 0,47% e 0,57% Entre 0,47% e 0,57% 6 

Entre 0,58% e 0,68% Entre 0,58% e 0,68% Entre 0,58% e 0,68% 8 

Entre 0,69% e 0,79% Entre 0,69% e 0,79% Entre 0,69% e 0,79% 10 

Entre 0,8% e 0,9% Entre 0,8% e 0,9% Entre 0,8% e 0,9% 8 

Entre 0,91% e 1,01% Entre 0,91% e 1,01% Entre 0,91% e 1,01% 6 

Acima de 1,01% Acima de 1,01% Acima de 1,01% 0 

Inverno das Artes  

Abaixo de 0,3% Abaixo de 0,3% Abaixo de 0,3% 0 

Entre 0,3% e 0,8% Entre 0,3% e 0,8% Entre 0,3% e 0,8% 6 

Entre 0,81% e 1,31% Entre 0,81% e 1,31% Entre 0,81% e 1,31% 8 

Entre 1,32% e 1,82% Entre 1,32% e 1,82% Entre 1,32% e 1,82% 10 

Entre 1,83% e 2,33% Entre 1,83% e 2,33% Entre 1,83% e 2,33% 8 

Entre 2,34% e 2,84% Entre 2,34% e 2,84% Entre 2,34% e 2,84% 6 

Acima de 2,84% Acima de 2,84% Acima de 2,84% 0 
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Atividades e produtos do Termo de 
Parceria - Vinculação ao Programa de 

Trabalho 

Ano 1 
Percentual do gasto da 

atividade em relação ao total de 
despesas 

Ano 2 
Percentual do gasto da 

atividade em relação ao total de 
despesas 

Ano 3 
Percentual do gasto da 

atividade em relação ao total de 
despesas 

Nota 

Mostras Especiais 

Abaixo de 8,49% Abaixo de 9,66% Abaixo de 8,95% 0 

Entre 8,49% e 8,99% Entre 9,66% e 10,16% Entre 8,95% e 9,45% 6 

Entre 9% e 9,5% Entre 10,17% e 10,67% Entre 9,46% e 9,96% 8 

Entre 9,51% e 10,01% Entre 10,68% e 11,18% Entre 9,97% e 10,47% 10 

Entre 10,02% e 10,52% Entre 11,19% e 11,69% Entre 10,48% e 10,98% 8 

Entre 10,53% e 11,03% Entre 11,7% e 12,2% Entre 10,99% e 11,49% 6 

Acima de 11,03% Acima de 12,2% Acima de 11,49% 0 

História Permanente do Cinema 

Abaixo de 0,05% Abaixo de 0,09% Abaixo de 0,06% 0 

Entre 0,05% e 0,15% Entre 0,09% e 0,19% Entre 0,06% e 0,16% 6 

Entre 0,16% e 0,26% Entre 0,2% e 0,3% Entre 0,17% e 0,27% 8 

Entre 0,27% e 0,37% Entre 0,31% e 0,41% Entre 0,28% e 0,38% 10 

Entre 0,38% e 0,48% Entre 0,42% e 0,52% Entre 0,39% e 0,49% 8 

Entre 0,49% e 0,59% Entre 0,53% e 0,63% Entre 0,5% e 0,6% 6 

Acima de 0,59% Acima de 0,63% Acima de 0,6% 0 

Festival de Literatura 

Abaixo de 0,47% Abaixo de 0,47% Abaixo de 0,47% 0 

Entre 0,47% e 0,57% Entre 0,47% e 0,57% Entre 0,47% e 0,57% 6 

Entre 0,58% e 0,68% Entre 0,58% e 0,68% Entre 0,58% e 0,68% 8 

Entre 0,69% e 0,79% Entre 0,69% e 0,79% Entre 0,69% e 0,79% 10 

Entre 0,8% e 0,9% Entre 0,8% e 0,9% Entre 0,8% e 0,9% 8 

Entre 0,91% e 1,01% Entre 0,91% e 1,01% Entre 0,91% e 1,01% 6 

Acima de 1,01% Acima de 1,01% Acima de 1,01% 0 
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Atividades e produtos do Termo de 
Parceria - Vinculação ao Programa de 

Trabalho 

Ano 1 
Percentual do gasto da 

atividade em relação ao total de 
despesas 

Ano 2 
Percentual do gasto da 

atividade em relação ao total de 
despesas 

Ano 3 
Percentual do gasto da 

atividade em relação ao total de 
despesas 

Nota 

Pocket Minas 

Abaixo de 0,19% Abaixo de 0,47% Abaixo de 0,72% 0 

Entre 0,19% e 0,29% Entre 0,47% e 0,57% Entre 0,72% e 0,72% 6 

Entre 0,3% e 0,4% Entre 0,58% e 0,68% Entre 0,73% e 0,73% 8 

Entre 0,41% e 0,51% Entre 0,69% e 0,79% Entre 0,74% e 0,74% 10 

Entre 0,52% e 0,62% Entre 0,8% e 0,9% Entre 0,75% e 0,75% 8 

Entre 0,63% e 0,73% Entre 0,91% e 1,01% Entre 0,76% e 0,76% 6 

Acima de 0,73% Acima de 1,01% Acima de 0,76% 0 

Live Art - vivência artística¹ 

Abaixo de 2,97% - - 0 

Entre 2,97% e 3,47% - - 6 

Entre 3,48% e 3,98% - - 8 

Entre 3,99% e 4,49% 0% 0% 10 

Entre 4,5% e 5% - - 8 

Entre 5,01% e 5,51% - - 6 

Acima de 5,51% - - 0 

 

1 - Para a atividade “Live Art – vivência artística” deverão ser previstos gastos apenas no primeiro ano. Assim, será atribuída nota 10 (dez) caso 

não sejam previstos gastos nos anos 2 e 3, e nota 0 (zero) caso haja previsão de gastos nesses anos. 
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Para cada uma das atividades em cada ano deverá ser atribuída nota de acordo com a 

sistemática do quadro acima. A nota final para este critério deverá ser apurada de acordo 

com a seguinte fórmula:  

 

Nota Final = 
somatório das notas obtidas para cada uma das atividades 

quantidade de notas obtidas para cada uma das atividades 

 

2.3. Adequação da previsão do gasto total de pessoal 

A Comissão Julgadora analisará representatividade do gasto total de pessoal frente ao valor 

total da proposta. O percentual a ser utilizado para análise da adequação será extraído da 

última coluna da linha “Subtotal (Pessoal)”, na “Tabela 1 – Previsão Sintética de Receitas e 

Gastos Mensais em Regime de Competência”, constante na aba “Sintético” do Anexo IV - 

Memória de Cálculo. A Comissão Julgadora deverá atribuir nota para este subitem conforme 

quadro a seguir: 

 

Limite máximo do total de previsão de 
despesas da Memória de Cálculo com 

Gastos com Pessoal  
Pontos atribuídos 

Abaixo de 17,42% 0 

Entre 17,42% e 17,92% 6 

Entre 17,93% e 18,43% 8 

Entre 18,44% e 18,94% 10 

Entre 18,95% e 19,45% 8 

Entre 19,46% e 19,96% 6 

Acima de 19,96% 0 

 

 

2.4. Adequação do valor destinado à aquisição de bens permanentes 

A Comissão Julgadora analisará a representatividade do gasto destinado à aquisição de bens 

permanentes frente ao valor total da proposta. O percentual a ser utilizado para análise da 

adequação será extraído da última coluna da linha “2.3 Aquisição de bens permanentes”, na 

“Tabela 1 – Previsão Sintética de Receitas e Gastos Mensais em Regime de Competência”, 
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constante na aba “Sintético” do Anexo IV – Memória de Cálculo. A Comissão Julgadora 

deverá atribuir nota para este subitem conforme quadro a seguir: 

Adequação do valor destinado à 

aquisição de bens permanentes 

Abaixo de 1,46% 10 

Entre 1,47% e 1,72% 8 

Entre 1,73% e 1,98% 6 

Acima de 1,98% 0 

 

3. Qualificação da entidade sem fins lucrativos 

Quando do julgamento dos documentos constantes no ENVELOPE II – DOCUMENTAÇÃO 

PARA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA E TÉCNICA, obedecidas as disposições do subitem 5.2.1 do 

Edital, a Comissão Julgadora deverá analisar as informações apresentadas conforme descrito 

em cada um dos subitens abaixo, devendo atribuir notas conforme previsto no quadro de 

notas que segue.  

A pontuação neste critério é baseada na combinação do tempo de experiência com o 

número de experiências adicionais demonstrados pela entidade em cada uma das áreas 

específicas descritas nos subitens 3.1 (Mostras de Artes Visuais), 3.2 (Mostras de 

Audiovisual) e 3.3 (Eventos Culturais) deste item 3. Nesse sentido, será atribuída uma nota, 

entre 02 (dois) e 05 (cinco), referente ao tempo de experiência comprovado, acrescida de 01 

(um) ponto para cada comprovante de experiência adicional apresentado, limitado à nota 

máxima de 10 (dez) pontos por área, conforme quadro abaixo: 

 

 

Quadro de Notas 

Anos comprovados de 
experiência da entidade 

Quantidade de 
comprovantes de 

experiência adicional 
apresentados 

Nota 
Obtida 

Até 1 ano 

0 2 

1 3 

2 4 

3 5 

4 6 

5 7 

Acima de 1 ano e até 2 
anos 

0 3 

1 4 
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2 5 

3 6 

4 7 

5 8 

Acima de 2 anos e até 3 
anos 

0 4 

1 5 

2 6 

3 7 

4 8 

5 9 

Acima de 3 anos 

0 5 

1 6 

2 7 

3 8 

4 9 

5 10 

 

Caso não seja apresentado nenhum atestado de experiência será atribuída nota 0 para o 

critério em questão. 

Os documentos apresentados para fins de pontuação nos subitens 3.1, 3.2 e 3.3 somente 

serão considerados para a comprovação de um único critério e em um único aspecto, ou 

seja, a experiência apresentada para fins de pontuação no aspecto tempo de experiência 

não poderá ser reutilizada para fins de pontuação no “aspecto experiência adicional” do 

mesmo ou de outro critério. Nesse sentido, os documentos apresentados para comprovar a 

experiência nas áreas descritas nos subitens 3.1, 3.2 e 3.3 devem conter, na margem 

superior da primeira página, à tinta azul ou preta, uma inscrição informando a qual critério 

se refere e se é atestado de tempo de experiência ou atestado adicional de quantidade de 

experiência, como nos exemplos a seguir:  

“Comprovação do critério 3.2 – Atestado de tempo de experiência”;  

“Comprovação do critério 3.2 – Atestado adicional de quantidade de experiência”. 

 

3.1. Experiência comprovada da entidade em produção de mostras de artes visuais 

Os atestado(s) de capacidade técnica e de desempenho anterior de atividades condizentes 

com o objeto deste concurso apresentados na área de produção de mostras de artes visuais 

serão avaliados e será atribuída nota para este subitem conforme o quadro acima. 
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3.2. Experiência comprovada da entidade em produção de mostras de audiovisual 

Os atestado(s) de capacidade técnica e de desempenho anterior de atividades condizentes 

com o objeto deste concurso apresentados na área de produção de mostras de audiovisual 

serão avaliados e será atribuída nota para este subitem conforme o quadro acima. 

 

3.3. Experiência comprovada da entidade em produção de eventos culturais 

Os atestado(s) de capacidade técnica e de desempenho anterior de atividades condizentes 

com o objeto deste concurso apresentados na área de produção de eventos culturais serão 

avaliados e será atribuída nota para este subitem conforme o quadro acima. 

 

3.4. Experiência comprovada na gestão eficiente de seus recursos 

Quando da abertura do ENVELOPE II – DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA E 

TÉCNICA – a Comissão Julgadora, de posse do balanço patrimonial e demonstrativo dos 

resultados financeiros do último exercício da entidade (item 5.1.11 do Edital), deverá aplicar 

este critério, que avaliará a situação de liquidez da entidade proponente por meio do Índice 

de Liquidez Corrente. Esse índice corresponde ao cálculo da razão entre ativo circulante e 

passivo circulante. Pretende-se relacionar quanto a entidade possui disponível e quanto ela 

pode converter para pagar suas dívidas a curto prazo. 

 

 

a) Caso a entidade apresente o resultado, no último exercício, de Índice de Liquidez Corrente 

igual ou superior a 1, a nota será 10 para este subitem.  

b) Quaisquer outros casos não serão pontuados neste subitem.  
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ANEXO III – PROGRAMA DE TRABALHO 

 

1. OBJETO: 

Apoio à política pública cultural desenvolvida pela Fundação Clóvis Salgado relativas às Artes Visuais, 

ao Audiovisual e aos Eventos Culturais Artísticos, de acordo com o direcionamento da Diretoria de 

Programação Artística. 
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2. QUADRO DE INDICADORES E METAS 

Área Temática Indicador 
Peso 

(%) 

Metas 

1°PA 2°PA 3°PA 4°PA 5°PA 6°PA 7°PA 8°PA 

Mês 01        

a               

Mês 03 

Mês 04        

a               

Mês 07 

Mês 08        

a               

Mês 11 

Mês 12        

a               

Mês 15 

Mês 16        

a               

Mês 19 

Mês 20        

a               

Mês 23 

Mês 24        

a               

Mês 27 

Mês 28        

a               

Mês 31 

1 

Apoio à realização 

das exposições da 

FCS 

1.1 

Nº de exposições de Artes 

Visuais nos espaços 

expositivos da FCS 

35%  6 

 

6  

  

4 5  5 3 6  5 

2 

Apoio à realização 

da programação 

de Audiovisual 

2.1 
Nº de Mostras Especiais de 

Cinema 
25% 1   1 1   1   1  1    

2.2 

Nº de exibições de filmes na 

mostra - História Permanente 

do Cinema 

15% 10   7 12  16  7  12  12   6 

3 

Apoio à 

programação 

artística da FCS 

3.1 
Nº de ações do programa 

Pocket Minas 
15%  1 2  1 2   1 

 
2  2  

4 
Gestão da 

entidade parceira 

4.1 

Percentual de conformidade 

dos processos analisados na 

checagem amostral periódica 

5% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 

4.2 
Efetividade do monitoramento 

do Termo de Parceria 
5% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 
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3. ATRIBUTOS DOS INDICADORES 

 

ÁREA TEMÁTICA 1 – APOIO À REALIZAÇÃO DAS EXPOSIÇÕES DA FCS  

A Fundação Clóvis Salgado disponibiliza ao público, durante todo o ano, uma extensa 

programação em artes visuais, por meio da realização de exposições gratuitas e abertas ao 

público. As exposições e artistas participantes são selecionados por curadoria, consolidando a 

instituição como uma das mais importantes do município e do país, trazendo ao público 

mostras de reconhecida importância no campo das artes visuais, possibilitando a formação de 

público, descentralização do acesso e incluindo o município de Belo Horizonte no circuito 

artístico nacional. Além disso, em consonância com as temáticas das exposições serão 

realizados encontros com curadores e/ou artistas, possibilitando e aproximando o público com 

os profissionais de cada área, também contribuindo para o processo de formação e 

conhecimento dos trabalhos artísticos e seus processos de produção. 

As exposições realizadas pela FCS possuem naturezas distintas:  

 Exposições correalizadas pela FCS por meio de parcerias com instituições de arte no 

Brasil e exterior. Estas exposições têm suas despesas parcialmente custeadas pela FCS, 

conforme acerto com as instituições parceiras;  

 Exposições realizadas integralmente pela FCS por meio do lançamento de editais de 

concorrência pública para ocupação das galerias ou por meio de contratação de 

curadoria para concepção de proposta e convite aos artistas participantes. O custo 

destas exposições é integralmente arcado pela FCS. 

 Exposições abrigadas na FCS com despesas pagas integralmente pelas instituições 

parceiras, cuja realização não gera custos para a FCS. 

 

1.1 – Nº de exposições de Artes Visuais nos espaços expositivos da FCS  

Descrição: Deverão ser realizadas exposições de Artes Visuais, podendo contemplar, sem ser 

exaustivo na exemplificação, obras como pinturas, esculturas, fotografias, instalações e/ou 

audiovisual, de artistas reconhecidos e conceituados no campo das artes. As exposições 

deverão acontecer: na Grande Galeria Alberto da Veiga Guignard, galeria de 510 m²; Galeria 

Arlinda Corrêa Lima, galeria de 177 m²; Galeria Genesco Murta, galeria de 295 m²; Galeria 

Mari’Stella Tristão, galeria de 280 m²; PQNA Galeria, galeria de 78 m²; e CâmeraSete – Casa da 

Fotografia de Minas Gerais, espaço que conta com salão (3º andar) de aproximadamente 180 

m² e hall principal de, aproximadamente, 108 m². 
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Fórmula de Cálculo: Número Total de Exposições. 

Unidade de Medida: Número absoluto 

Fonte de Comprovação: Livro de visitação, divulgação em mídia eletrônica e impressa, registro 

fotográfico.   

Polaridade: Maior melhor. 

Cálculo de desempenho (CD): (Resultado/Meta) x 10 

 

ÁREA TEMÁTICA 2: APOIO À REALIZAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DE AUDIOVISUAL 

A programação de audiovisual da Fundação Clóvis Salgado é realizada pela Gerência de 

Cinema, que contempla o Cine Humberto Mauro. Desde sua criação, a sala de exibição tem 

mantido um trabalho de formação de público – a partir de uma visão comprometida com a 

qualidade, a educação e a cinefilia. Ao longo dos anos, a sala promove eventos internos, como 

o Festival Internacional de Curtas de Belo Horizonte, a mostra História Permanente do Cinema, 

e diversas mostras especiais temáticas e retrospectivas. Além disso, a sala recebe mostras e 

festivais externos, se consolidando como um espaço para o lançamento de diversos filmes 

mineiros e de outros Estados do Brasil, e permitindo visibilidade aos produtores e realizadores 

brasileiros. 

 

2.1 – Nº de Mostras Especiais de Cinema 

Descrição: A realização das mostras especiais visa apresentar ao público a integralidade da 

filmografia de um determinado diretor, dada a sua importância para a história do cinema 

nacional e mundial ou ainda contemplar um conjunto estético específico. Como exemplo de 

uma mostra especial tradicionalmente realizada pelo CHM, pode-se citar o Festival 

Internacional de Curtas de Belo Horizonte, que completará sua 19ª edição em 2017. Como 

parte das ações complementares às mostras, poderá haver a confecção de catálogo, com 

textos inéditos e clássicos de críticos, teóricos e especialistas, abrangendo características 

históricas, estéticas e análise filmográfica do conjunto de obras. Poderá, ainda, ser promovido 

cursos com especialistas brasileiros ou internacionais, debate e palestras com a presença de 

professores, teóricos, críticos e jornalistas, sendo realizado no interior do Cine Humberto 

Mauro para até 129 pessoas previamente inscritas e de forma gratuita. A exibição dos filmes 

programados para as mostras especiais se dá a partir da busca pelo melhor formato de 

exibição disponível.  

Fórmula de Cálculo: Número de Mostras Especiais.  
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Unidade de Medida: Número Absoluto 

Fonte de Comprovação: Peças gráficas ou material de divulgação, fotos das atividades 

realizadas e clipping de imprensa.  

Polaridade: Maior melhor 

Cálculo de desempenho: (Realizado/Meta) x10  

 

2.2 – Nº de exibições da mostra - História Permanente do Cinema 

Descrição: A programação da História Permanente do Cinema consiste na exibição de um 

filme, seguida por uma palestra ministrada por críticos, diretores, especialistas em cinema. O 

foco são os filmes em sua individualidade, que dão a dimensão de algum movimento 

cinematográfico de relevância para a história do cinema mundial: obras das mais variadas 

escolas, tendências, períodos, países e dos mais diversos diretores. As sessões da História 

Permanente do Cinema podem ser relacionadas à mostra que estiver sendo exibida ou não. A 

maioria das sessões necessita somente da contratação de um palestrante. Em algumas sessões 

especiais serão necessárias contratações especificas com relação à estrutura da palestra a ser 

oferecida.  

Fórmula de Cálculo: Número total de apresentações.   

Unidade de Medida: Número Absoluto 

Fonte de Comprovação: Divulgação em imprensa, registro fotográfico.  

Polaridade: Maior melhor 

Cálculo de desempenho: (Realizado/Meta) x10 

 

ÁREA TEMÁTICA 3 – APOIO À PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DA FCS 

A programação artística da Fundação Clovis Salgado é responsável pelo planejamento e 

execução das atividades que ocorrem em todos os espaços da FCS. Desde 2015, a FCS 

empenha-se pela manutenção de uma programação fixa anual, com destaque para dois 

produtos de grande sucesso:  Inverno das Artes e Palco de Encontro – Mineirianos, ambos 

completarão sua 3º Edição em 2017. Nesta perspectiva, somado ao grande potencial de 

ocupação artística dos espaços da FCS, pretende-se firmar uma nova programação com o 

objetivo de fomentar e otimizar a ocupação da Sala Juvenal Dias e o Teatro João Ceschiatti. 

Inaugurado na década de 80, o Teatro João Ceschiatti é reconhecido por receber obras teatrais 

inovadoras. É dotado de condições especiais apropriadas à pesquisa da linguagem teatral e à 

experimentação, possuindo formato de arena e com capacidade para 144 pessoas. Criada em 
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1993, a Sala Juvenal Dias é destinada especialmente à música de câmara. Possui moderno 

equipamento de som e luz e oferece excelente acústica em ambiente intimista e confortável. 

Em sua primeira edição, o Pocket Minas pretende realizar eventos que vão da Literatura, 

Designer, Arquitetura, Dança, Performance e Teatro, apresentando uma programação 

diferenciada, explorando o potencial artístico e cultural dos espaços geridos pela FCS. 

 

Indicador 3.1 – Nº de ações do programa Pocket Minas 

Descrição: O programa Pocket Minas consiste na realização, ao longo da programação anual 

da FCS, de eventos artísticos que envolvam as áreas de Literatura, Designer, Arquitetura, 

Dança, Performance e Teatro. O objetivo é levar ao público mineiro ações com preços 

populares, fomentando a arte e cultura em suas mais diversas extensões. Deste modo, o 

programa garante a otimização da ocupação dos espaços geridos pela FCS, de modo a 

potencializar a produção e fruição cultural no Estado de Minas Gerais. 

Fórmula de Cálculo: Número total de ações.   

Unidade de Medida: Número Absoluto 

Fonte de Comprovação: Registro fotográfico; material de divulgação; clipping de imprensa. 

Polaridade: Maior melhor 

Cálculo de desempenho: (Realizado/Meta) x10 

 

ÁREA TEMÁTICA 4 – GESTÃO DA ENTIDADE PARCEIRA 

4.1. Percentual de conformidade dos processos analisados na checagem amostral periódica 

Descrição: Uma das atribuições da FCS no acompanhamento e fiscalização do Termo de 

Parceria é a realização das checagens amostrais periódicas sobre o período avaliatório, 

conforme metodologia pré-estabelecida pela SEPLAG, gerando-se relatório conclusivo, que 

deve ser levado ao conhecimento dos membros da Comissão de Avaliação, quando da reunião 

desta. A metodologia estruturada pela SEPLAG, que norteia a realização deste procedimento, 

estabelece que a FCS deve verificar uma amostra de processos de compras, de contratação de 

serviços, contratação de pessoal, concessão de diárias e procedimentos de reembolso de 

despesas. Deve-se observar se os processos executados estão em conformidade com o 

Regulamento de Compras e Contratações e com o regulamento interno contendo normas para 

concessão de diárias e procedimentos de reembolso, e se coadunam com o objeto do Termo 

de Parceria.  

O Regulamento de Compras e Contratações - RCC de cada OSCIP que possui Termo de 

Parceria, deve ser construído de acordo com o manual disponibilizado no sítio eletrônico da 
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SEPLAG, e aprovado tanto pela SEPLAG quanto pela FCS. O RCC estabelece procedimentos que 

devem, obrigatoriamente, ser observados pela entidade em suas compras e contratações. O 

Regulamento interno contendo as normas de concessão de diárias e procedimentos de 

reembolso é um documento normatizador da entidade, que deve ser elaborado por esta e 

submetido à aprovação prévia e formal da FCS e da SEPLAG. Este regulamento estabelece os 

procedimentos que, obrigatoriamente, devem ser seguidos pela entidade para a concessão de 

diárias e realização de reembolso de despesas.  

Para avaliar o percentual de conformidade dos processos analisados na checagem amostral, a 

SEPLAG estruturou um modelo de Relatório, que deve ser utilizado pela FCS para demonstrar 

os processos analisados. Um dos itens desse relatório é a apuração do percentual de 

conformidade dos processos analisados na checagem amostral, que será utilizado para cálculo 

deste indicador. Importa salientar que, caso exista a necessidade de realização de checagem 

de efetividade (que verifica a conformidade dos processos considerados inconformes pela 

equipe de checagem amostral quando da realização deste procedimento), o resultado a ser 

considerado será o apurado após a finalização do respectivo relatório.  

Fórmula de Cálculo: (Número de processos analisados na checagem amostral que cumpriram 

os requisitos do RCC e do Regulamento interno contendo as normas de concessão de diárias e 

procedimentos de reembolso/ Número de processos analisados na checagem amostral) x 100 

Unidade de medida: Percentual  

Fonte de Comprovação: Relatórios de Checagem Amostral (e Relatórios de Checagem de 

Efetividade, quando for o caso) elaborados pela Comissão Supervisora do Termo de Parceria 

em conjunto com os seus assessores, conforme modelo da SEPLAG. 

Polaridade: Maior melhor 

Cálculo de desempenho (CD): Conforme quadro a seguir: 

% de Execução Nota 

100% 10 

de 90% a 99,99% 8 

de 80% a 89,99% 6 

de 0% a 79,99% 0 

 

4.2 - Efetividade do monitoramento do Termo de Parceria 

Descrição: O objetivo deste indicador é verificar o cumprimento de atribuições de 

representantes do Órgão Estatal Parceiro e da OSCIP na condução das atividades de 
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monitoramento do Termo de Parceria durante a execução deste instrumento jurídico. As 

atribuições inseridas neste documento emanam da Lei Estadual nº 14.870, de 2003, do 

Decreto 46.020, de 2012, que dispõem sobre a qualificação de pessoa jurídica de direito 

privado como OSCIP e sobre a celebração de Termo de Parceria entre a entidade qualificada e 

o Poder Público Estadual, Decreto Estadual nº.  45.969/2002, que regulamenta a Lei de Acesso 

à Informação, e de boas práticas observadas na gestão de Termo de Parceria. O Quadro de 

ações será acompanhado pela equipe técnica do Núcleo Central de Parcerias com OSCIPS da 

SEPLAG, ao final de cada período avaliatório do Termo de Parceria, de acordo com os itens que 

se aplicarem a cada período avaliatório em questão. Serão consideradas as seguintes ações 

para apuração do resultado deste indicador: 

Ação Fonte de comprovação Prazo 
Respon

sável 

1 

Publicar, na Imprensa Oficial, ato do 

Dirigente Máximo da FCS instituindo a 

Comissão de Avaliação – CA. 

Página da Publicação. 

Até 30 dias após a assinatura do TP ou 

sempre que houver alteração de algum 

membro. 

FCS 

2 
Manter atualizada a Comissão 

Supervisora do Termo de Parceria. 

Termo de Parceria / 

Termo(s) de Apostila. 

Até 5 dias úteis antes da reunião da 

Comissão de Avaliação, sempre que 

houver alteração de algum membro. 

FCS 

3 

Manter atualizada a indicação de um 

servidor da unidade administrativa de 

Assessoria Jurídica (ou equivalente) e 

outro de Contabilidade e Finanças (ou 

equivalente) para assessoramento da 

Comissão Supervisora. 

Página da Publicação. 
Sempre que houver alteração de algum 

dos auxiliares. 
FCS 

4 

Disponibilizar o Termo de Parceria (e 

respectivos Termos Aditivos) 

devidamente assinado nos sítios 

eletrônicos da FCS e da OSCIP. 

E-mail enviado para o 

NCPO/SEPLAG, contendo 

o print das telas dos 

sítios eletrônicos. 

Até 15 dias após a assinatura do TP ou 

TA. 

FCS e 

OSCIP 

5 

Disponibilizar, no sítio eletrônico da 

OSCIP, o certificado de qualificação 

como OSCIP Estadual e os 

documentos exigidos pelo Art. 61 do 

Decreto Estadual nº.  45.969/2002, 

que regulamenta a Lei de Acesso à 

Informação. 

E-mail enviado para o 

NCPO/SEPLAG, contendo 

o print das telas do sitio 

eletrônico. 

Até 15 dias após a assinatura do TP ou 

TA. 
OSCIP 

6 

Disponibilizar, no sítio eletrônico da 

OSCIP, o regulamento de Compras e 

Contratações e o regulamento interno 

contendo normas para concessão de 

diárias e procedimentos de 

E-mail enviado para o 

NCPO/SEPLAG, contendo 

o print das telas do sitio 

eletrônico. 

Até 30 dias após a assinatura do TP. No 

caso de alteração dos documentos, até 

15 dias após sua aprovação pela FCS e 

SEPLAG. 

OSCIP 
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Ação Fonte de comprovação Prazo 
Respon

sável 

reembolso. 

7 

Encaminhar ao supervisor do TP, a 

cada período avaliatório, Relatório 

Gerencial de Resultados e Relatório 

Gerencial Financeiro, devidamente 

assinados. 

Cópia digitalizada do 

ofício de 

encaminhamento, 

contendo confirmação 

de recebimento ou 

SIGED/Protocolo. 

RGF: Até 10 dias após o final do 

período avaliatório. 

RGR: Até 15 dias após o final do 

período avaliatório. 

OSCIP 

8 

Encaminhar aos membros da 

Comissão de Avaliação, a cada período 

avaliatório, Relatório Gerencial de 

Resultados e Relatório Gerencial 

Financeiro, devidamente analisados e 

assinados. 

Cópia digitalizada do 

ofício de 

encaminhamento, 

contendo confirmação 

de recebimento ou 

SIGED/Protocolo. 

Antecedência mínima de cinco dias 

úteis da data da reunião da Comissão 

de Avaliação. 

FCS 

9 

Realizar, a cada período avaliatório, as 

Checagens Amostrais Periódicas e 

Checagem de Efetividade (esta se for 

o caso) gerando relatório(s) 

conclusivo(s) e apresentando-o(s) aos 

membros da CA. 

Relatórios de Checagens 

Amostrais Periódicas e 

Checagem de 

Efetividade, (este se for 

o caso). 

Até o dia 20 de cada mês previsto no 

Cronograma de Avaliação para 

realização da reunião da Comissão de 

Avaliação. 

FCS 

10 

Garantir, a cada período avaliatório, 

que as avaliações do Termo de 

Parceria –  Reuniões da Comissão de 

Avaliação – sejam realizadas nos 

prazos previstos no Termo de 

Parceria. 

Relatórios da Comissão 

de Avaliação. 

Cronograma de Avaliação previsto no 

Termo de Parceria. 
FCS 

11 

Disponibilizar os Relatórios Gerenciais 

de Resultados e Relatórios Gerenciais 

Financeiros, devidamente assinados, 

nos sítios eletrônicos da FCS e da 

OSCIP. 

E-mail enviado para o 

NCPO/SEPLAG, contendo 

o print das telas dos 

sítios eletrônicos. 

Até 15 dias após a assinatura do 

Relatório da Comissão de Avaliação. 

FCS e 

OSCIP 

12 

Disponibilizar os Relatórios da 

Comissão de Avaliação, devidamente 

assinados, no sítio eletrônico da FCS 

ou da Política Pública e da OSCIP. 

E-mail enviado para o 

NCPO/SEPLAG, contendo 

o print das telas dos 

sítios eletrônico. 

Até 15 dias após a assinatura do 

documento. 

FCS e 

OSCIP 
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Ação Fonte de comprovação Prazo 
Respon

sável 

13 

Realizar reunião Quadrimestral com 

os Dirigentes Máximos da FCS e OEI, 

Dirigente da OSCIP e representante da 

SEPLAG, para reportar informações 

relevantes acerca da execução do 

Termo de Parceria e emitidas pela 

Comissão de Avaliação do Termo de 

Parceria. 

Lista de presença da 

reunião. 

Quadrimestral / Conforme Cronograma 

de Avaliação previsto no Termo de 

Parceria. 

FCS 

14 

Nota Técnica da FCS fundamentando o 

interesse ou não de celebração de 

Termo Aditivo ao Termo de Parceria. 

Ofício do Dirigente 

Máximo da FCS. 

Antecedência de 2 meses do 

encerramento da vigência do TP. 
FCS 

Fórmula de Cálculo: (∑ do número de ações previstas para o período avaliatório realizadas no 

prazo/∑ do número de ações previstas para o período avaliatório) *100 

Unidade de medida: Percentual 

Fonte de Comprovação: Fonte de comprovação prevista, no quadro acima, para a cada ação e 

documento consolidado pelo NCPO/SEPLAG demonstrando o resultado alcançado pela FCS. 

Polaridade: Maior melhor 

Cálculo de desempenho (CD): (realizado/meta) x 10 
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4. QUADRO DE PRODUTOS 
 

Área Temática Produto 
Peso 

(%) 
Início  Término  

Período 

Avaliatório 

1 
Apoio à realização das 

exposições da FCS 
1.1 Vivência artística 40% Mês 1 Mês 7 2º 

2 
Apoio à programação 

artística da FCS 

2.1 Inverno das Artes  20% 

Mês 1 Mês 3 1º 

Mês 13 Mês 15 4º 

Mês 25 Mês 27 7º 

2.2 Palco de Encontro - Mineirianos 20% 

Mês 1 Mês 3 1º 

Mês 13 Mês 15 4º 

Mês 25 Mês 27 7º 

2.3 Festival de Literatura 20% 

Mês 4 Mês 7 2º 

  Mês 16 Mês 19 5º 

  Mês 28 Mês 31 8º 
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5. ATRIBUTOS DOS PRODUTOS 

ÁREA TEMÁTICA – APOIO À REALIZAÇÃO DAS EXPOSIÇÕES DA FCS 

Produto 1.1 – Vivência artística 

Descrição: A vivencia artística tem como objetivo proporcionar ao público interessado o contato com 

as perspectivas dos artísticas e/ou curadores relativas ao fazer artístico, a concepção e criação nas 

Artes Visuais. Serão encontros, debates ou seminários em que o público terá a oportunidade de estar 

próximo aos artistas e curadores, em conversas abertas com temáticas a partir das exposições 

exibidas ao longo dos anos pela FCS.  Como outro objetivo, tem-se o auxílio no desenvolvimento 

crítico do participante e formação de público em artes visuais. Os encontros são abertos ao público, 

com entrada gratuita, tendo como eixos temáticos assuntos relativos às exposições que estão, ou já 

tiveram exibição nas Galerias da FCS. Nestes encontros, deverão ser distribuídos, gratuitamente, 

material gráfico relativo ao tema abordado, tais como catálogos, folders ou cartilhas educativas. A 

elaboração das peças gráficas implica desde a construção da identidade visual, pesquisa de temas, 

criação de textos institucionais, curatoriais e informativos, produção de imagens (fotografia de obras 

e espaços expositivos), geração de conteúdo, formatação do catálogo/e ou folders ou cartilhas.  

Embora não exista restrição em relação ao perfil de público para esta ação, estima-se a participação 

principalmente de estudantes, artistas, jornalistas, pesquisadores, críticos, professores e outros 

interessados em artes visuais. 

Critério de Aceitação: Para realização do produto faz-se necessário a aprovação pelo OEP dos artistas 

e curadores convidados; garantia de hospedagem, alimentação e transporte dos convidados, quando 

necessário; disponibilização de material gráfico para distribuição, como catálogos, folders, cartilhas 

educativas, por exemplo; garantia da infraestrutura adequada à realização do evento que seja 

necessária, como microfone, som, cadeiras, por exemplo. 

Fonte de Comprovação: Registro fotográfico; material gráfico de divulgação. 

 

ÁREA TEMÁTICA – APOIO À PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DA FCS 

Produto 2.1 – Inverno das Artes 

Descrição: Minas Gerais é conhecida pelos grandes Festivais de Inverno que acontecem nos meses 

de junho e julho de cada ano. Cidades como Ouro Preto, Mariana e Diamantina recebem um grande 

público neste período, atraídos pelas festas já consagradas nacionalmente. Belo Horizonte, a capital 

mineira, é conhecida em todo país pela qualidade de sua gastronomia e música. Como exemplo tem-

se o Clube da Esquina. A proposta do festival cultural Inverno das Artes é fomentar ainda mais as 

realizações culturais no mês de julho em Belo Horizonte. Deste modo, pretende-se tornar o evento 

referência no cenário nacional, assim como os tradicionais Festivais de Inverno. A ideia é que a 
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capital seja um ponto de partida para os Festivais do interior de Minas Gerias. As atividades do 

Inverno das Artes perpassam diversas linguagens artísticas, como a música (com shows no Grande 

Teatro do Palácio das Artes, Sala Juvenal Dias e Teatro João Ceschiatti da FCS); cinema (com exibições 

de mostras no Cine Humberto Mauro e Parque Municipal de Belo Horizonte); literatura (com sarais, 

encontros poéticos, lançamento de livros que ocorrem na Sala Juvenal Dias  e Teatro João Ceschiatti 

da FCS, ou correlato) e artes (apresentações de Teatro, Dança, exposições, todas dentro dos espaços 

geridos pela FCS).  A programação é pensada para um público de todas as idades, especialmente 

desenvolvidas para o público de Belo Horizonte. O Inverno das Artes vem de encontro com as 

políticas públicas do Estado para fomentar a cultura e fazer de Belo Horizonte um polo cultural e 

turístico no mês de julho. 

Critério de Aceitação: Para realização do produto faz-se necessário a aprovação pelo OEP da 

contratação em torno de 05 (cinco) músicos, banda base, rodie, montadores, locação de 

equipamentos, iluminação de acordo com o mapa de luz, sonorização compatível com o Rider 

técnico, ocupação da Sala de cinema (Humberto Mauro) e Jardins Internos do Palácio das Artes. 

Fonte de Comprovação: Registro fotográfico; material gráfico de divulgação; clipping de imprensa. 

 

Produto 2.2 - Palco de Encontro – Mineirianos 

Descrição: O evento PALCO DE ENCONTRO – MINEIRIANOS vem para promover, divulgar e celebrar a 

produção artística musical mineira. O Foco do projeto e revelar a importância e qualidade da música 

mineira, demostrando que sua abrangência e influência estão muito além das montanhas de Minas. 

No palco artistas mineiros cantam um tema ou uma proposta apresentada para o projeto a cada 

edição. Em 2015 foi cantada a história da música mineira, do Clube da Esquina ao Rap, com 

apresentação de seis músicos mineiros, acompanhados de uma banda base, no Grande Teatro do 

Palácio das Artes. No ano 2016 o Palco de Encontro comemorou os 100 anos do samba uma 

homenagem a Cartola. A proposta é sempre surpreender o público com a apresentação de artistas 

mineiros com shows no Grande Teatro. Os temas de cada edição deverão ser definidos em parceria 

OEP e OSCIP. 

Critério de Aceitação: Para realização do produto faz-se necessário a aprovação pelo OEP da 

contratação de, no mínimo, 03 (três) músicos, banda base, rodie, montadores, locação de 

equipamentos, iluminação de acordo com o mapa de luz, sonorização compatível com o Rider 

técnico. 

Fonte de Comprovação: Registro fotográfico; material gráfico de divulgação; clipping de imprensa. 
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Produto 2.3 – Festival de Literatura 

Descrição: No ano de 2016 a FCS realizou o festival literário e artístico: “Rosa Expandido”, 

comemorando os 60 anos do livro Grande Sertão Veredas, um grande sucesso e marco em sua 

programação. O evento contou com a realização da exposição de Xilogravuras de Arlindo Daibert, 

palestra Musicada com Elomar, na Sala Juvenal Dias, palestra encenada com o Grupo Ponto de 

Partida, no Teatro João Cechiatti, e Leitura de trechos do Grande Sertão Veredas por Maria Bethânia, 

no Grande Teatro do Palácio das Artes, além de apresentações dos alunos do CEFART no Foyer do 

Grande Teatro do Palácio das Artes e Cochicho Poético, levando poesia em toda extensão da 

Fundação Clóvis Salgado. Para dar continuidade as homenagens aos grandes escritores brasileiros, 

todos os anos a FCS promoverá um novo Festival Literário artístico, explorando as diversas 

linguagens artísticas em conexões surpreendentes do universo literário com as artes visuais, cinema, 

música, teatro e etc. O projeto objetiva demonstrar a importância cultural e qualidade artística dos 

autores literários em toda sua abrangência, nas diversas linguagens artísticas. As atividades deverão 

privilegiar toda a extensão do Palácio das Artes, em especial a Sala Juvenal Dias, o Teatro João 

Ceschiatti e o Grande Teatro. A proposta é a promoção de um festival para homenagear os escritores 

que transpasse a literatura, abrangendo a dança, literatura, teatro e afins. Os Festivais terão uma 

média de 04 (quatro) dias de intensos mergulhos no universo dos autores homenageados. 

Critério de Aceitação: Para realização do produto faz-se necessário a aprovação pelo OEP do escritor 

homenageado, bem como a realização de no mínimo 03 (três) dias de festival, com apresentações 

em mais de uma linguagem artística e ocupação de, no mínimo, a Sala Juvenal Dias e o Teatro João 

Ceschiatti. 

Fonte de Comprovação: Registro fotográfico; material de divulgação; clipping de imprensa. 

 
6. QUADRO DE PESOS PARA AVALIAÇÃO 

AVALIAÇÃO QUADRO DE INDICADORES QUADRO DE PRODUTOS 

1ª Avaliação 80% 20% 

2ª Avaliação 80% 20% 

3ª Avaliação 100% - 

4ª Avaliação 80% 20% 

5ª Avaliação 90% 10% 

6ª Avaliação 100% - 

7ª Avaliação 80% 20% 

8ª Avaliação 90% 10% 
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Anexo IV - Memória de Cálculo 

 

Concurso de Projetos para celebração de Termo de Parceria 

Fundação Clóvis Salgado - Edital FCS 02/2017 

 

Este documento encontra-se apartado do corpo do presente Edital, uma vez que é 

disponibilizado em formato de Planilha do Microsoft Excel (.xlsx) para facilitar o seu 

preenchimento. 
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 ANEXO V  
 
MODELO DE DECLARAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DE NÃO 

EMPREGO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR 

(Imprimir em papel timbrado da entidade) 

 

_______________________________________________________________________ 

(nome da proponente) inscrita no CNPJ nº _________________________com sede na 

___________________________________________________________________________

_________________________(endereço completo) por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) _______________________________________ infra-assinado, portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ___________________________   e do CPF/MF nº 

___________________________________, para os fins de qualificação no CONCURSO DE 

PROJETOS PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE PARCERIA regido pelo EDITAL FCS Nº 02/2017, 

DECLARA expressamente que: 

 

a) até a presente data não apresenta impedimento de contratar ou celebrar contratos e 

convênios com a Administração Pública; 

 

b) não possui em seu quadro de pessoal trabalhador menor de 18 (dezoito) anos em labor 

noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze anos), nos termos do inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição da República de 1988. 

 

 

_____________________________, _____de _______________________de 2017. 

 

_________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

 


